
REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
E,STÀDO DORIO GRAITDE DO SUL

PREFEITI]RA MUMCIPAL DE TUNAS

DECRETO No 204412025 Tunas/RS, 07 de Agosto de 2025.

REGTJLAMENTA A LEI
MTJIIICIPAL N' 1.455 DE 29
DE JULHO DE 2025, QUE
REESTRUTTJRA O §ERVTÇO
DE INSPEÇÃO MUNICIPÀL
DE PRODUTOS DE ORIGEM
AI{IMAL DE TUNAS E DÁ
OT]'IRÀS PROVIDÊ,NCIAS.

Paulo Henrique Reuter, Prefeito Municipal de Tunas, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de sr.ns atribuições legais que lhe são conferidas pelas Lei Orgânica do Município,

decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Das disposições preliminares

Aú. l' O presente Regulamento institui as no[nas que Íegulam, em todo o Municipio
de Tunas, a Inspeção e a Fiscalização Industrial e Sanikíria de Produtos de Origem Animal,
destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos, a
saúde e os interesses do consumidor.

AÍt. 2" O Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.), de competência da Prefeitura
Municipal de Tunas - RS, nos termos da Lei Federal no. 7.889, de 23 de novembro de 1989 e
Lei Municipal N" 5.375 de 05 de jrmho de 2025, sená executado pelo Departamento de Inspeção
de Produtos de Origem Animal (DIPOA) vinculado à Secretaria Municipal daAgricultura.

Parágrafo único. A inspeção e fiscalização industrial e saniüá'ria de produtos de origem animal
será exercida em todo o território do Município de Tunas, em relação as condições higiênico-
sanitiárias a serem preenchidas pelas indústrias e estabelecimentos comerciais, que se dediquem
ao abate e/ou a industrializaçío de produtos de origem animal, destinados ao comércio
municipal, mas nâo restrito a este se sob regime de equivalência com o Sistema Unificado
Estadual de Sanidade Agroindustrial Familiar, Artesanal e de Pequeno Porte - SUS$-RS ou
com o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal * SISBI-POA, este
integrante do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropeculria - SUASA.

Aú.3o Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização previstas neste Decreto, os animais
destinados ao abate, a came e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus
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derivados, o leite e seus derivados e os produtos de abelhas e seus derivados, comestíveis, com
adição ou não de produtos vegetâis.

Parágrafo único. À inspeção e a fiscalização a que se refere o caput deste artigo úrangerl sob

o ponto de ústa industrial e sanitrário, a inspeção ante mofiem e post molteh dos animais, a

recepção,amanipulação,obeneficiamento,aindustoialização,ofracionamento,aconservação,
o acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a expedição e o trânsito de
quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal destinados à alimentação hurnana-

Art. 4" A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto serão realizadas:

I - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais previstâs neste Decreto
para abat€ ou iídustrialização:'

II - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para manipulaçâo,
distribuição ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus derivados para distribúção ou
industrializaçâo;

fV - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para beneficiamento ou
industrialização;

V - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas e seus derivados para
beneficiamento ou industrialização; e

VI - nos estabelecimentos que recebam, manipúem, annazeoem, conservem, acondicionem ou
expÊçâm matérias-primas e produtos de origem animal comestíveis, procedentes de
estabelecimentos registrados.

VII - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal, podení em
caráter complementar e com â parceria da defesa sanitríria "nimal, identificar as causas de
problemas sanitrí'rios apurados na materia-prima e/ou nos produtos no estabelecimento
industrial;

Art 5'As ações do S.I.M contemplam as seguintes atribúções:

I - auditm, inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal e seus
produtos;
ll* realizar o registro sanitrário dos estabelecimentos de produtos de origem animal e seus
produtos;
lll - manter disponíveis registros nosogúficos e estatísticas de produção de produtos de origem
animal;
lV - coordenar e executar os programas de análises laboratoriais para monitoramenlo e
verificação da identidade, qualidade e inocuidade dos produtos de origem animal;
V * notificar, ernitir aúo de infração, apreender produtos, suspender, interditar ou
embaÍgar estabelecimentos, cassaÍ regisho de estabelecimentos e produtos, levantar
suspensâo ou interdição;
vl - realizar ações de combate à clandestinidade em cooperação com outros órgãos e seÍviços;
Vll - promover açôes de educação sanitríria;
Vlll - verificar a aplioação dos preceitos do bem-estar animal, executar as atiüdades de
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inspeção aÍfie e post mortem de animais de abate,.
lX - elaborar normas complementares para a execução das ações de inspeção, fiscalização,
registro e habilitação dos estabelecimentos, bem como registro, classiÍicáçao, tipificação,
padronização e certificação sanitri,ria dos produtos de origem animal;
X - verificar a implantação e execução dos programas de autocontrole dos eÍabelecimentos
registrados;
xl verificar os controles de rasheabilidade dos animais, matérias primas, ingredientes e
produtos ao longo da cadeia produtiva;
Xll - realizar outras atividades relacionadas à inspeção e fiscalização sanitriria de produtos de
origem animal que porventura forem delegados ao S.I.M.

ArÚ. 6' Para o funcionamento de qualquer estabelecimento que abata ou industrialize
produtos de origem animal, obrigatoriarnente este deverá requerer aprovação do terreno e
registro préüo ao serviço de lnspeção Municipal de seus projetos e produtos, ónde, para efeitos
sinergéticos, o S.I.M. estabelece desde já uma parceria com outras secretarias do muaicípio em
especial o Departamento de Vigilância Sanilá,ria tanlo na observância de estabelecimentos
como na circulação de produtos sem origem definid4 deste modo intensificando ações e
somando forças na execução de suas atividades.

Parágrafo único. Ficam isentos de Registro no Serviço de Inspeção Municipal os
estabelecimentos de produtos de origem animal que possuam registro no serviço de Inspeção
Estadual ou Federal.

Art. ?, - A inspeção e fiscalização industrial e higiênico-sanitiírio de produtos de origem
animal abrangem os seguintes procedimentos sem prejuízo a outms:

I - a inspeção anle e post mortem das diferentes espécies animais, bem como a reinspeção e ou
matérias-primas de origem animal;

II - a veriÍicação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos dirigido ao atendimento
dos regulamentos técnicos de identidade e qualidade do produto específico;

III - a verificação do rótulo ou rotulagem dos produtos destinados à venda;

IV - avaliação de exames laboratoriais de anílises microbiológicos, Íisico-químicas, sensoriais,
bem como outras, conforme necessidade por solicitação deste serviço dos estabelecimentos
inspecionados, utilizados na verifrcação da conformidade dos seus processos de produção;

V - as informações inerentes ao setor primiírio com implicações na saúde animal, ou na saúde
pública; e

VI - fiscalizar o atendimento aos preceitos de bem-estar animal em toda a cadeia desde o
carregamento até o abate.

i^rt.

Seção II

Dos conceitos

E" Para os fils deste Decreto, são adotados os seguintes conceitos:
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I - Anrilise de autocontrole: aruílise efetuada pelo estabelecimento para controle de processo e

monitoramento da conformidade das matérias-primas, dos ingredientes, dos insumos e dos
produtos;

II - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC): sistema que identifica, avalia e

controla perigos que são significativos para a inocüdade dos produtos de origem animal;

III - Análise Íiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial ou credenciado, em
amostras colhidas pela Inspeção Municipal;

IV - Anrílise pericial: anráIise laboratorial realizada a partir da amostra oficial de contrapÍova
quando o resultado da amostra de fiscalização for contestado por uma das partes envolvidas,
para assegrraÍ amplo direito de defesa ao interessado ou de amostras colhidas em caso de
denúncias, fraudes ou problemas endêmicos constatados a partir da Íiscalizaçáo no município;

V - Aproveitamento condicional: destinação dada pelo serviço oficial à matéria-prima e ao
produto que se apresentar em descooformidade com a legislação para elaboração de produtos
comestíveis, mediante submissão a tratamentos específicos para assegurÍu sua inocuidade;

VI - Boas Práticas de Fabricação (BPF): condições e procedimentos higiênico-sanitrários e
operacionais sistematizados, aplicados em todo o fluxo de produção, com o objetivo de garantir
a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos de origem animal;

VII - Condenação: destinação dada pela empresa ou pelo serviço oficial às matérias-primas e
aos produtos e aos insumos que se apresentarem em desconformidade com a legislação para
elaboração de produtos não comestíveis, assegurada a inocüdade do produto final, quando
couber;

VIII - Descaract erização: aplicação de procedimento ou processo ao produto ou à matéria-prima
de origem animal com o objetivo de torná-lo visualmente impróprio ao consumo humano;

IX - Desinfecção: procedimento que consiste na eliminação de agentes infecciosos por meio de
tratamentos fisicos ou agentes químicos;

X - Desnaturação: aplicação de procedimento ou pÍocesso ao produto ou à matéria-prima de
origem animal, com o uso de substância química, com o objetivo de tomá-lo visualmente
impróprio ao consumo humano;

XI - DIPOA: Departamento de Produtos de Origem Animal;

XII - Equipamentos: referem-se a tudo que diz respeito ao maquinário e demais utensílios
utilizados nos estabelecimentos;

XIII - Equivalência de serviços de inspeção: condição na qual as medidas de inspeção e
Íiscalização higiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços de inspeção
permitam alcançar os mesmos objetivos de inspeção, fiscalização, inocüdade e qualidade dos
produtos, conforme o disposto na Lei no 8.171, de 1991, e em suas normas regulamentadoras;

XIV - Especies de açougue: são os boünos, bubalinos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos,
lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres criados em cativeiro, aúatidos
em estabelecimentos sob inspeção veterinrlria;
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XV - Estabelecimento: qualquer instalação industrial na qual sejam abatidos ou iadushializados

animais prodúores de cames e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados, beneficiados,

industrializados, fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, embalados,

Íoü ados ou expedidos, com Íinalidade industrial ou comercial, a caxne e seus derivados, o
pescâdo e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados ou os plodutos de

ãbeha" e seus derivados inclúdos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de

pÍodutos de origem animal confonne dispõe a Lei no 8.171, de 1991 , e suas noÍna§
regulamentadoras;

XVI - Fiscalização: procedimento oflcial exercido pela autoridade sanitária competente, jurÚo

ou indiretamente aos estâbelecimentos de produtos de origem animal, com o objetivo de

verificar o atendimento aos procedimentos de inspeção, aos fequisitos previstos no presente

Regulamento e em nonnas complementares;

XVII - Higienização: proc€dimento que consiste na execução de duâs etapas distinta§, limpeza

e sanitização;

XVIII - Inspeção: atiüdade de fiscalização executada pela autoridade sanitríria competente
junto ao estabelecimento, que consiste no exame dos animais, das matérias-primas e dos

produtos de origem animal; na verificação do cumprimento dos programas de autocontrole,
suas adequações às operações industriais e os requisitos necessáÍios | sua implementaçâo; na

verificação da rasEeabilidade, dos reqúsitos relativos aos Írspectos higiênicos, sanilârios e

tecnológicos inerentes aos pÍocessos produtivos; na certificação sanitrária, na execução de
procedimentos adminishativos e na verificação de demais instrumentos de avaliação dos
processos relacionados com a segurança alimentar, qualidade e integridade econômica, visando
o cumprimento do disposto no presente Regulamento e em nonnas complementares;

XIX - Instalações: referem-se a tada a aÍea "'tttil- do que diz respeito à construção civil do
estabelecimento propriamente dito e das dependências anexas;

)O( - Inutilização: destinação para a desfuição, dada pela empresa ou pelo serviço oficial às
matérias-primas e aos produtos que se apresentam em desacordo com a legislação;

)O(I - Limpeza: remoção fisica de resíduos orgânicos, inorgânicos ou de outro material
indesejável das superficies das instalações, dos equipamentos e dos utensflios;

XXII - Memorial descritivo: documento que descreve, conforme o caso, as instalações,
equipamentos, procedimentos e processos ou produtos relacionados ao estabelecimento de
produtos de origem animal;

)OüII - Norma complementar: ato norrnativo emitido pela Secretaria Municipal da Agricultura
, através do DIPOA" contendo diretrizes técnicas ou administrativas a serem executadas durante
as atiüdades de inspeção e fiscalizaçãojunto aos estabelecimentos, respeitadas as competências
específicas;

)O(IV - Padrâo de identidade: conjunto de par"amehos que permite identifcar t'm prodúo de
origem animal quanto à sua naturezâ, à sua característica sensorial, à sua composição, ao seu
tipo de processameÍúo e ao seu modo de apresentação, a serem fixados por meio de
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade;
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.

)O(V - Procedimento Padrão de Higiene Operacional (PPHO): procedimentos descritos,

desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados pelo estabelecimento, com vistas a
estabelecer a forma rotineira pela qual o estabelecimento evita a contaminaçâo direta ou cruzada

do produto e preserva sua qualidade e integridade, por meio da higiene, antes (PPHO pré-

operacional), durante (PPHO operacional) e depois das operaçôes;

)O(VI - Produto ou derivado: o produto ou a materia-prima de origem animal;

)OÕ/II - Produto de origem animal comestível: produto de origem animal destinado ao

consumo hrmaoo;

)OffIII - Produto de origem animal não comestívef: produto de origem animal não destinado
ao consumo humano;

)O(D( - Programas de Autoconüole (PACs); programas desenvolüdos, procedimentos
descritos, desenvolüdos, implanlados, monitorados e verificados pelo estabelecimento, com
viías a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a htegridade dos seus produtos, que

incluam, mas que não se limitem aos progÍamas de pré-reqúsiíos, BPF, PPHO e APPCC ou a
programas equivalentes reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuiíria e

Abastecimento;

)OO( - Qualidade: conjuoto de parâmetros mensuráveis (Íísicos, químicos, microbiológicos e

sensoriais) que permite caracterizar as especificações de um produto de origem animal em
relação a um padrão desejável ou definido em legislação específica, quarxto aos seus fatores
intrínsecos e exfínsecos, higiênico-sanitiários e tecnológicos;

)O(XI - Rasheúilidade: é a capacidade de identificar a origem e seguir a movimentação de um
produto de origem animal durânte as etapas de produção, distribúçâo e comercialização e das
matérias-primas, dos ingredientes e dos insumos utilizados ern sua fabricação;

)OO« - Recomendações internacionais: normas ou diretrizes editadas pela Organização
Mundial da Saúde Animal ou pela Comissão do Codex Alimeniarius da Organização das
Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura relativas a produtos de origem animal;

)OO«II - REF: Entende-se por Regime Especial de Fiscalização (REF) a situação em que as
atiüdades de determinado estabelecimento de inspeção periódica serão acompanhadas pelos
tecnicos do S.I.M, pelo período que julgar necessário;

)OO«V - Regulamento Tecnico de Identidade e Qualidade (RTIQ): ato normativo com o
objetivo de fixar a identidade e as características mínimÍs de qualidade que os produtos de
origem animal devem atender;

)OOry - Sanitização: aplicaçâo de agentes químicos, biológicos ou de métodos físicos naq
superÍicies das instalações e utensflios, posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando
assegurar um nlvel de higiene microbiologicamente aceitrível;

)OO(VI - Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.): unidade técnico-administrativa da Secretaria
Municipal da Agricultura , que constitui a representação local do serviço de inspeção de
prodúos de origem animst; s
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)OO§/II - Supervisão: procedimenlo de fiscalização realizado por equipe designada por normas
complementares, para avaliar a conformidade dos procedimentos tecnicos e adminishativos da

inspeção oficial e do estabelecimento.

Seção III
Da organização e estrutura do Serviço de Inspeção Municipal

AÉ. 9" Ficará a cmgo do chefe do Executivo Municipal, ao titular da pasta da Secretaria

Municipal da Agricultura e ao Diretor do DIPOA, fazer cumprir estas norÍnas e outras que

virão a ser implantadas por meio de dispositivos legais, que digam respeito à inspeção industrial
e sanitríria dos estabelecimentos a que se refere o art. 4o deste Decreto.

Art. 10 O Cargo de Diretor do Serviço de Inspeção Municipal será exercido por Médico
Veterinário efetivo do quadro de servidores do município.

§1" O DIPOA deverá estabelecer plano de educação sanitiíria e ações de combate à
clandestinidade, por meio de atividades informativas, educativas e, por vezes, punitivas,

conscientizando a população quanto à importância de se adquirir produtos inspecionados e dos

riscos do consumo de produtos clandestinos.

§2" Os servidores do Serviço de Inspeção de Produtos de origem Animal, poderão solicitar
auxílio de autoridade policial nos casos de risco à sua integridade Íisica de impedimentos ou de

embaraço ao desempeúo de suas atividades.

Art. 11 A inspeção e a fiscalização de produtos de origem animal são de atribuição de

Médico Veterinario concursado e lotado na Secretaria Municipal da Agricultur4 podendo ser

auxiliado por profissional com formagão técnica e/ou superior, devidamente treinado e

habilitado pelo Diretor do DIPOA.

§1" Os servidores do DIPOA deverão estar devidamente identificados, no exercicio de suas

funções.

§2o A inspeção ante e post mortern é privativa de Médico Veterinário.

Art. 12 A infraestrutura do DIPOA deve contemplar:

I - recursos humanos: médicos veterinários concursados e auxiliares de inspeção capacitados,
em número compatível com as atividades de inspeção naqueles estabelecimentos que fizerem
parte do S.I.M, lotados no DIPOA, que não tenham conflitos de interesses e possuam poderes
legais para realizar as inspeções e fiscalizações com imparcialidade e independência;

II - para o cálculo do número de funcionrários, médicos veterinários, auxiliares de inspeção e
administrativos, deverão ser utilizados como critério o volume de produção e a necessidade
presencial da inspeção oficial no estabelecimento; o número de estabelecimentos, o volume de
produção, a natueza e risco intrínseco dos produtos e a necessidade presencial da inspeção
oficial no estabelecimento;
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III- estrutura fisica: sala própria, materiais de apoio administrativo, mobili:írio, equiPamentos
de infonnática e demais equipamentos necessários que gamntam efetivo suporte tecnológico e
administrativo para as atividades de inspeção;

IV - sistemas de informação: banco de dados sobre o câdastro dos estabelecimentos, rótulos e

projetos aprovados, dados de produção, dados nosogrríficos e frequência de abates mantendo
um sistema de informação continuamente alimentado e atualizado;

V - possuir sala de uso exclusivo do DIPOA;

VI - os eqúpamentos de informática deverão ser considerados modernos e com acesso à intemet
estando inclusos nos equipamentos mínimos um computadoÍ, um monitor e uma impressora
com copiadora e scanner; e

VII - veículos oficiais em número e condições adequadas, de modo que ao menos um veículo
encontre-se disponível sempre que o Serviço de Inspeção possua necessidade pam exercício
das atividades de inspeção, fiscalização e supervisão.

Art. 13 A Prefeitura Municipal e a Secretaria Municipal da Agricultura oportunizarão,
à equipe técnica do S.LM., a participação em üeinaÍnento, cursos, capacitações e visitas
técnicas a outros municípios e estabelecimentos sempre que houver interesse e se julgar
necessiírio.

CAPÍTULO II
DA CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS ESTABELECIMENTO§

Art 14 Entende-se poÍ "estabelecimento de produtos de origem animal", para eÍ'eito
do presente Regulamento, qualquer instalação ou local nos quais são abatidos ou
industrializados produtos de origem animal, bem como onde são recebidos, manipulados,
elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados,
acondicionados, embalados e rohúados e expedidos, com finalidade industrial ou comercial,
todos os produtos de origem animal, seus subprodutos e derivados.

Panigrafo único. A simples designação 'tstabelecimento" abrange todos os tipos e
modalidades de estabelecimentos preüstos na classificação no presente decreto.

Art. l5 A classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal abrange os
estabelecimentos de:

I - de carnes e derivados;
II - de pescado e derivados;
III - de ovos e derivados;
IV - de leite e derivados;
V - de produtos de abelhas e derivados;
VI - de armazenagem.

§ 1" A simples desipação "estabelecimento" abrange todos os tipos e modalidades de
estabelecimentos previstos na classificação do presente decreto.
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§2o Os estabelecimentos que recebem produtos oriundos da produção primaria devern possuir

cadastro atualizado de produtores.

§3'Os estabelecimentos que Íecebem produtos da produção primiíria são responsáveis pela

implementação de programas de melhoria da qualidade da matéria-prima e de educação

continuada dos produtores.

Seção I

Dos estabelecimentos de cames e derivados

Art. 16 Os estabelecimentos de cames e derivados são classificados em:

I - abatedouro frigorífico;

II - unidade de benefrciamento de came e produtos ciárneos.

§l' Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro ftigorifico o estabelecimento

destinado ao abate dos animais produtores de came, à recepção, à manipulação, ao

acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate,

dotado de instalações de frio industrial, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a
indusüialização, o acondicionamento, a Íotulagem, a armazenagem e a expedigão de produtos

comestíveis.

§2o Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de came e produtos

cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação, ao acondicionamento, à

roh.rlagem, à armazenagem e à expedição de came e produtos ciímeos, que pode realizar a

industrialização de produtos comestíveis.

Art. 17 Para os fins deste Decreto, entende-se os seguintes conceitos:

A - Que cames são massas musculares e os demais tecidos que as acompaúam, incluída ou
nâo a base óssea correspondente, procedentes das diferentes espécies de animais, julgadas aptas
paÍa o consumo pelo S.I.M.

B - Que carcaças são massas musculares e os ossos do animal abatido, tecnicamente preparado,
desprovido de cabeça, órgãos e vísceras tonicicas e abdominais, respeitadas as particularidades
de cada espécie, observando ainda:

I - Nos bovinos a caxcaça não inclui pele, patas, rabo, glândula mamária, testículos e vergalho,
exceto suas raízes;

II - Nos suídeos a carcaça pode ou não incluir pele, cabeça e pés;

III - Nos ovinos e caprinos a caÍeaça não inclui pele, patas, glândula mamríria" testículos e
vergalho, exceto suas raízes, mantido ou não o rabo e;

IV - Nas aves a carcaça deve ser desprovida de penas, sendo facultativa a retirada de rins, pés,

pescoço, cúeça.
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C - Que é proibido o uso de intestinos, tonsilas, glândulas salivares, glândulas marnárias,

oviários, baço, testículos, linfonodos, nódulos hemolinfáticos e outras glândulas como matéria-
prima na composição de produtos cámeos.

D - Que produtos ciímeos são aqueles obtidos de cames, de miúdos e de partes comestíveis das

diferentes espécies de animais, com as propriedades originais das matérias-primas modiÍicadas
por meio de tratamento Íisico, químico ou biológico, ou ainda pela combinação destes métodos
em processos que podem envolver a adição de ingredientes, aditivos ou coadjuvantes de

tecnologia.

E - Que miúdos são os órgãos e as partes de animais de abate julgados aptos para o consumo
humano pela inspeção veterinária oficial, conÍbrrne especificado abaixo:

I - Nos ruminantes: língua, coraçâo, figado, rins, úmen, retículo, omaso, rabo e mocotó;

II - Nos suídeos: encéfalo, língua, coração, Íigado, rins, estômago, pés, orelhas, máscara e rabo;

III - Nas aves: figado, coração e moela sem revestimento intemo; e

lV - No pescado: língua, coração, moela, figado, ovas e bexiga natatória, respeitadas as
part icularidades de cada especie.

F - Que é obrigatória a remoção, a segregação e a utilização dos Materiais Especificados de
fusco - MER para encefalopatias espongiforrnes transmissíveis de todos os ruminantes
destinados ao abate.

§lo A especificação dos órgãos, das partes ou dos tecidos animais classificados como MER,
bem como seus procedimentos de retirad4 será seguida pela legislação de saúde animal vigente;

§2' É vedado o uso dos MER para alimentação humana ou animal sob qualquer forma.

Seção II

Dos estabelecimentos de pescado e derivados

AÍ. 18 Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em:

I - abatedouro frigorífico de pescado; e

II - unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado.

§1' Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorifico de pescado o
estabelecimento destinado ao abate de anfibios e repteis, à recepção, à lavagem, à manipulação,
ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do
abate, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento,
a rotulagem, a aflnÍzenagem e a expedição de produtos comestíveis.

§2o Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de pescado e produtos
de pescado o estahelecimento destinado à recepção, à lavagem do pescado recebido da produção
primriria, à manipulação, ao acondicionamento, à Íotulagem, à armazenagem e à expedição de

produtos de pesçado, que pode realizar também sua industrialização.
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Seção III

Dos estabelecimeutos de ovos e derivados

Art 19 Os estabelecimentos de ovos são classificados em:

I - granja avícola;

II - midade de beneficiamento de ovos e derivados.

§1o Para ss fins deste Decreto, entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado à

produção, à ovoscopia, à classificação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à

expedição de ovos oriundos, exclusivamente, de produção propria destinada à comercializaçáo

direta.

§2. Pam os fin§ deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de ovos e derivados

o estabelecimento destinado à produção, à recepção, à ovoscopia, à classificação, à
industrialização, ao acondicionamento, à rofiúagem, à armazenagem e à expedição de ovos e

derivados.

§3" É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficiamento de ovos e derivados

receber ovos já classiÍicados.

§4" Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, exclusivarrente, à

expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de instalações para a industrialização de

ovos.

Seção IV

Dos estabelecimentos de leite e derivados

AÉ. 20 Os estabelecimentos de leite e derivados são classificados em:

I - granja leiteiral

II - unidade de beneficiamento de leite e derivados;

III - queiiaria;

IV - posto de refrigeração.

§1o Para os fins deste Deüeto, enteade-se por granja leiteira o estabelecimento destinado à
produção, ao pre beneÍiciamento, ao beneficiamento, ao etrvase, ao acondicionamento, à
rotulagem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, podendo
tambem elaborar derivados lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as
etapas de pré beneficiamento, beneficiamento, manipulaçâo, fabricaçâo, maturação, Íâlação,
fracionameolo, acondicionamento, rohrlagem, aÍnazenagem e expediçâo.

§? Para os §ns deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de leite e derivados
o estabelecimento destjnado à recepção, ao pré beneficiamento, ao beneficiamento, ao envase,
ao acondicionamento, à rotulagem, à arrnazenagem e à expedição de leite para o consumo
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humano direto, façultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o

ftacionamento,aralação,oacondicionamento,arotulagem,aarmaze[agemeaexpediçãode
derivados kácteos, perrnitida também a expedição de leite flúdo a granel de uso industrial.

§3. Para os fins deste Decreto, enteode-se por queijaria o estabelecimento destinado à

fabricação de queijos, que envolva as etâpas de fabricação, matumçâo, acoadicionamento,

rotrilagem, aÍrnazenagem e expedição, e que, cÍlso não realize o pÍocessamento completo do

queijo, encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados.

§4" Para os fins deste Decreto, entende-se por posto de reftigeração o estabelecimento

intermedirário e[tÍe as propriedades rurais e as usinas de beneficiamento ou fábricas de

laticínios, destinado à seleção, à recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à
reftigeração, ao acoadicionamento e à expedição de leite cru, facultando-se a estocagem

temponária do leite até sua expedição.

Seção V

Dos estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados

Aú. 21 Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados são classificados como

Unidade de beneficiamento de produtos de abelhas.

§1'Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento de prodúos de
abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à classificação, ao beneficiamento, à

industrialização, ao acondicionarnento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos

e matérias-primas pré beneficiadas provedentes de outros estabelecimenlos de produtos de

abelhas e derivados, facultada a extração de matérias-primas rÊc€bidas de Fodutores rurais.

§2' É permitida a recepção de matéria-prima preüamente extraída pelo produtor rural, desde
que atendido o disposto neste Decreto e em normas complementares.

§3" As unidades de beneficiarnento de produtos de abelhas são responsáveis por garantir a
identidade, a qualidade e a rastreabilidade dos produtos, desde sua obtenção na produção
pirnária até a recepção no estabelecimento, inclúdo o hânspofie.

Seção VI
Dos estabelecimentos de armazenagem, fracionarnento ou processamento

Art. 22 O estabelecimento de amrazenagerr, fracionamento ou processamento fica
classificado como unidade de beaeficiamento de produtos de origem animal.

§ I' Para os fins deste Decreto, entende-se por uuidade de beneficiarnento de produtos de origem
animal o estabelecimento destinado ao recebimento, guarda, conservaçâo, acondicionamento,
manipulação, industrialização, espostejamento, fatiamento, reembalagern, rotulagem,
estocagem, comercialização e distribúção de produtos de origem animat de diferentes
classificações, podendo alterar ou não a composição original do produto.
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CAPÍTULO ilI

I}AIMPLAIYTAÇÃO D DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTOS

Art 23 Todo estabelecimento de produtos de origem animal dsvslil possuir registro no

Serviço de Inspeção Oficial, cabendo registro ao S.I.M. aqueles dispostos no Art. 4o deste

Decreto.

Art 24 Para fins de registro e de controle das atividades realizadas pelos

estabelecimentos, o DIPOA em norrnas complementares, estabelecerá as diferentes atividades
permitidas para cada classificação de estabelecimento prevista neste Decreto, inclusive para os

estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal, mencionados

na Lei no 8.171 de 1991, na Lei n' 13.921 de 2012, definidos pelo Decreto Estadual N' 55.324

de 22 de junho de 2O2O e em outras normas regulamentadoras, assim como as que vierern a

substituí-las ou alterá-las.

Seção I
|a Tmplantação

Art 25 A planta deverá ser instalada, preferencialmente, no centro de terreno

devidamente cercado, afastado dos limites das vias públicas conforme legtslação municipal e
dispor de rárea de circulação que permita a livre movimentação dos veículos de transporte.

Panigrafo Único. Exceção para aqueles já registrados no S.I.M. e/ou que não disponham de
afastamento em relação às vias públicas, os quais poderão funcionar a júzo do S.LM, desde
que as operações de recepção e expedição não ofereçam risco à qualidade e à inocüdade do
produto final.

AÍt. 26 A construção e implantação dos estabelecimentos deve obedecer a outras
exigências que estejam preüstas na legislação municipal, estadual ou federal, desde que não
colidam com as exigências de ordem sanitríria ou industrial preústas neste Decreto ou com atos
complementares expedidos pelo DIPOA.

Art.27 Os estabelecimentos poderão estar localizados adjacentes e/ou no piso inferior
à residência dos propdetrários, desde que a localização seja aprovada pelo DIPOA e que não
haja commicação direta com a residência.

Aú. 28 Não será concedido registro ao estabelecimento destinado a produção de
alimentos de origem animal, quando situado nas proúmidades de ouho que, por sua natmeza,
possa inflür na qualidade do produto.

Segão II
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Da aruíüse do local e terrenoiedifioação

Art.29 Localização em pontos distantes de fontes emissoms de mau cheiro e de

potenciais contámina[tes.

Seção III

Da anríise de aprovação de projetos e funcionamento do estabelecimento

Art.30 O estabelecimento deverá encaminhar ao DIPOA os seguintes documenlos:

I - Requerimento do responsável legal, dirigido ao DiretoÍ do DIPOA, no qual solicita a análise

do projeto;

II - Termo de Responsabilidade;

III - Termo de livre acesso emitido pelo proprietiário do empreendimento, dando ao SIM total
liberdade de fiscalização em todas as dependências da empresa;

IV - Memorial Econômico Sanitârio;

V - Documentação do(s) responsável(is) legal(is) pelo estabelecimento (RG e CPF);

Vl - CompÍovante de registro Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CPNJ), se aplicável;

VII - Cópia do contrato social, individual, de arrendamento, parceria ou documento equivalente,
quando couber;

VIII - Comprovante de lnscrição Estadual ou cópia de Talão de Produtor e Declaração de

Aptidão de Produtor (DAP) atualizado no caso de agroindúshia famiiiar, quando couber;

IX - Matricula do imóvel;

X - Plantas do estabelecimento e anexos:

a) Plantas de situação e localização (escala 1:100);

b) Plantas das fachadas que possuírem aberturas, indicando a altura das mesmas em relação ao
piso com escala mínima de t/100;

c) Plantas com cortes das salas de abate, produção e câmaras de resfriamento de caÍcaças com
escala mínima de 1/100;

d) Plantas baixas de todos os prédios e pavimentos;

e) Planta baixa com layout de equipamentos, bem como o fluxograma de produção (recepção
de matéria-prima, processamento e expedição de produtos prontos), escala mínima de 1/100;

f) Projeto hidrossanitário com identificação da localização da captação e armazenamento de
água do abastecimento, pontos de distribuição e pontos de escoamento das águas residuais.

XI - Memorial Descritivo da Construção Civil;

XII - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) - profissional deüdamente registrado no
CRMV/RS *validade anual;
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XIII - Licença de Operação Ambiental ou Isenção caso se aplique;

XIV - Alvará de Localização e Frmcionamento;

XV - Licença de Veículo para transporte de alimentos;

XVI - Memorial Descritivo do Processo de Fabricação, Composição e Rotulagem, com layout
de rótulo impresso em anexo;

XVII - Análises Físíco-Química e Microbiológica da Água de Abastecimento - anterior ao
início das atividades;

XVIII - Certificado de Limpeza de Reservatório de Água e Controle de Pragas e Vetores;

XD( - Manual de Boas Páticas de Fabricação, contendo Procedimentos Operacionais
Padronizados (POPs) e planilhas de auto-controle;

)C( - Certificado de Curso de Boas PÍáticas de Fabricação;

)O - Laudo Testes de Brucelose e Tuberculose de bovinos leiteiros conforme legislação
PNCEBT, quando se aplica;

)OOI - Atestado de Saúde dos Manipuladores;

Aú. 31 A análise do projeto realizada pelo DIPOA considera a conformidade do projeto
com a legislação sanitrária e Nomps Técnicas Municipais de instalações e equipamentos de
estabelecimentos de origem animal.

Art.32 Após a aprovação do projeto no DIPOA este receberá um carimbo com os
dizeres " Serviço de Inspeção MunicipaU PROJETO APROVADO, conforme oficio emitido
pelo S.I.M.

Art. 33 Poderrá5 a critério do DIPOA, ser solicitado no momento do registro ou
posteriormente, ouhas plantas do estabelecimento para análise podendo ou não ser solicitada
inclusive a escala necessária.

Seção IV

Do título de registro e autorização de frrncionamento do estabelecimento

Art 34 O Manual de Boas Práticas de Fabricação previsto no artigo anterior, deve
conter inicialmente os seguintes Procedimentos Operacionais Padronizados (POps):

I - manutenção (incluindo iluminação, ventilação, águas residuais e calibração);

II - água de abastecimento;

III - controle integrado de pragas e roedores;

lV - programa escrito de higiene industrial e operacional (PPHO);

V - higiene e hábitos higiênicos e treinamento dos frrncioruírios;
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VI - procedimentos saniliírios opemcionais; (PSO)

VII - controle da matéria-prima, insumos, embalagens e produtos;

VIII - controle de temperaturas, calibração e aferição de instrumentos;

IX - programa escrito de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle; (APPCC)

X - aruíüises laboratoriais;

XI - controle de formulação de produtos e combate à fraude;

XII - rastreabilidade e recolhimento (recall);

XIII - bem-estar animal; e

XIV - identificação, remoção, segregação e destinação do material especificado de risco
(MER).

Àrt 35 Para o título de registro o S.I.M. definirá quais os elementos de controle

necessários para seu funcionamento de acordo com a natureza do estabelecimento.

Panígrafo único. Os estabelecimentos registrados no S.I.M. receberão um número de registro,

estes obedecerão uma seriação própria, crescente e independente, um para cada registro, sendo

intransferíveis. O número de registro constará obrigatoriamente, nos rótulos, certificados,
carimbos de inspeção dos produlos e demais documentos.

Aú. 36 Os estabelecimentos poderão adicionar em seus Manuais de BPF outros POPs

além dos previstos, conforme as suas necessidades ou mais POPs que o Serviço de Inspegão
julgar necessririo.

Parágrafo único. Estabelecimentos que aderirem ao SISBI-POA deverão implantar os
programas de autocontrole conforme legislação específica do Ministério da Agricultura para a
adesão.

Aú, 37 O Manual de BPF e os POPs deverão ser datados e assinados pelo Responsável
Técnico e pelo Responsável Legal (proprietário) do estabelecimento.

§l' Os firncionririos devem ser capacitados para implementação do Manual de BPF e para a
execução dos POPs.

§2o Todos os documentos devem estan acessíveis aos flrncionários responsáveis pela execução
e aos responsáveis pelo monitoramento, veriÍicação e fiscalização do S.I.M. e DIPOA.

§3o Todos os documenlos que possuírem prazo de validade deverão permanecer na empresa
ahulizados e à disposição do S.I.M. e DIPOA.

Àrt. 38 O Título de Registro ernitido pelo DIPOA será o documento hábil para autorizar
o funcionamento do estabelecimento.

§ 1o No Título de Registro constará o nome do estabelecimento, nome do proprietário,
CPF/CNPJ, IE, localização, classificação, número e data do registro e outÍos elementos
julgados necessrários;

Rua: Carolina Schmitt, ne 388 - CEP: 99330-000 - Tunas/Rs - CNpJ: 92.406.438/0001-92
tone (51) 3767-1070 - E-mail: adm@tunas.rs.sov.br e/ou sabinete@tunas.rs.sov.br

ADM INISÍRAçÃO 2 O25 I 2O2A

REPÚBLICA FEDERÂTWA DO BRASIL
ESTÀDO IX)RIO GRÀNDE DO SUL

PREFEITT]RA MUMCIPAL DE TUNÀS



REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTÂDO DO RIO GRÁNDE DO SUL

PREFEITURA MUMCIPÀL DE TUNAS

§2" O Título de Registro deveÉ ser assinado pelo Diretor do Departamento de lnspeção de

Produtos de Origem Animal.

Art.39 Depois de deferido, compete ao S.I.M. instalar, assim que possível, a inspeção

no estabelecimento.

Ârt. 40 No caso do não cumprimento dos condicionantes nos pÍazos estabelecidos, o

estabelecimento ficará sujeito às penalidades dispostas neste DecÍeto.

Art. 41 No caso de indicação pelo S.I.M do estabelecimento em algum dos sistemas de

equivalência do Serviço de Inspeção, SUSAF-R§ ou SISBI-POA e o estabelecimento

descumprir os condicionantes impostos, este poderá ser descredenciado dos sistemas descritos

sem necessidade de comunicação prévia, não sofrendo, entretanto, descredenciamento do
S.I.M, podendo pleitear retomo ao sistema equivalente.

AÉ. 42 O estabelecimento que não realizar atividades dentro do período de um ano e
não solicitar o início das atividades terá seu registro cancelado.

CAPÍTULO Iv
DAS OBRIGAÇÕNS OOS ESTABELECIMENTOS E CONDIÇÕES DE

HIGTENE

Seção I

Das obrigações dos estabelecimentos

Art. 43 Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a:

I - atender ao disposto neste Decreto e em noÍÍnÍs complementares;

II - disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspeção em caráter
permanente, o apoio administÍativo e pessoal para auxiliar na execução dos trabalhos de
tnspeçáo post mortem, conforme normas complementares estabelecidas pelo DIPOA;

III - disponibilizar instalações, eqúpamentos e materiais julgados indispensáveis aos Eabalhos
de inspeção e fiscalização;

IV - fomecer os dados estatísticos de interesse do Serviço de Inspeção, na forma por ele
requerid4 no miíximo até o quarto dia útil de cada mês subsequente ao vencido e sempre que
for solicitado pelo respectivo Serviço de Inspeção;

V - manter atualizados:

a) os dados cadastrais de interesse do DIPOA; e

b) o projeto aprovado.

VI - fomecer o material, os utensílios e as substâncias específicas para os trabalhos de coleta,
acondicionamento e inviolabilidade:
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a) o envio e acondiçionamento das amostras ao laboratório é de responsabilidade do
estabelecimento, podendo ser realizada pelo S.I.M.;

VII - arcar com o custo das análises Íiscais solicitadas pelo S.l.M.;

YIII - manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas e de produtos

sujeitos à reinspeção e para sequestro de matérias-primas e de produtos suspeitos ou destinados

ao aproveitamento condicional;

IX - fomecer as substâncias para a desnaturação ou realizar a descaracterização visual
permanente de produtos condenados, quando não houver instalações paÍa sua transformação
imediata;

X - dispor de conüole de temperaturas das matérias-primas, dos produtos, do ambiente e do
processo tecnológico empregado, conforme estabelecido em normas complementares;

XI - manter registros auditáveis da recepção de animais, matédas-primas e insumos,
especiÍicando procedência, quantidade e qualidade, controles do processo de fabricação,
produtos fabricados, estoque, expedição e destino;

XII - manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das atividades do
estabelecimento;

XIII - garantir o Írcesso de Íepresentantes do S.I.M. a todas as instalações do estabelecimento
para a realização dos trabalhos de inspeção, Íiscalização, supervisão, auditoria, coleta de
amostras, verificação de documentos e outros procedimentos inerentes à inspeção e à
fiscalização industrial e sanitríria previstos neste Decreto e em normas complementares;

XIV - dispor de programa de recolhimento dos produtos por eles eiaborados e eventualmente
expedidos, nos casos de:

a) constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde; e

b) adulteração.

XV - realizar os tÍatamentos de aproveitamento condicional, de destinação industrial ou a
inutilização de produtos de origem animal, em observância aos criterios de destinação
estabelecidos neste DecÍeto ou em nonnas complementares, e manter registros auditáveis de
sua realização;

XVI - manteÍ as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de higiene e
manutenção adequadas para a finalidade a que se destinam;

XVII - disponibilizar local reservado para uso do DIPOA durante as frscalizações, quando
necessário;

XVIII - comunicar ao DIPOA:

a) com artecedência de, no mínimo, tÉs dias úteis, a pretensão de realizar atividades de abate
em dias adicionais à sua regularidade operacional, com vistas à avaliação da aúorização,
quando se tratar de estabelecimento sob caráter de inspeção permanente;

b) sempre que requisitado, deverá ser fornecida a escala de trabalho do estabelecimento , que
a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de início e de
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corclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeçtio em caníter periódico ou, quando

se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter permanÇnte, para as demais atiüdades,

exceto de abate; e

c) A paralisação ou o Íeinicio, parcial ou total, das atiúdades industriais.

§1" Os materiais e os eqúpamentos necessádos às atividades de irspeção fomecidos pelos

estabelecimentos constituem patrimônio destes, mas ficarão à disposição e sob a

responsabilidade do S.I.M.

§2" No caso de cassação de registro ou ainda de fechamento do estabelecimento o

estabelecimento fica responsável por inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob as vistas

do S.I.M, ao qual deverií entregar todos os carimbos e matrizes que tenha em seu poder.

Ar; 44 Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole desenvolvidos,

implantados, mantidos, monitorados e veriÍicados por eles mesmos, contendo registros

sistematizados e auditaveis que comprovem o atendimento aos requisitos higiênico-sanitários
e tecnológicos estabelecidos neste Decreto e em nolmas complementares, com vistas a

asseguraÍ a inocúdade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, desde a

obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos, até a expedição destes.

§1" Os progranras de autocontrole não precisam se limitar ao disposto neste Decreto.

§2" O S.I.M. estabelecerá em aormas complementares os pÍocedimentos oficiais de verificação
dos programas de autocontrole dos processos de produção aplicados pelos estabelecimentos
para zrssegumr a inocuidade e o padrão de qualidade dos produtos.

§3'Na hipótese de utilização de sistemas informatizados para o registro de dados referentes ao

monitoramento e a verificaçiio dos programas de aúocontrole, a segtlrança integridade e a
disponibilidade da informação devem ser garantidas pelos estabelecimeúos.

ArL 45 Os estabelecimentos devem dispor de mecanismos de controle para assegurar a
rastreúilidade das materias-primas e dos produtos, com disponibilidade de informações de toda
a cadeia produtiva, em consonância com este Decreto e com as normas complementares.

Parágmfo único. Para fins de rastreúilidade da origem do leite, fica proibida a recepção de leite
cru refiigerado, transportado em veículo de propriedade de pessoas fisicas ou jurídicas não
vinculadas, formal e comprovadamentg ao programa de qualificação de fornecedores de leite.

^rt 
46 Os estabelecimentos devem apÍesentar os documentos e as informações

solicitados pelo S.I.M., de natureza fiscal ou analítica, e os registros de controle de recepção,
estoque, produção, expedição ou quaisquer outros Írecessários às atividades de inspeção e
fiscalização.

Arí 47 Os estabelecimentos devem possuir responsável técnico na condução dos
trabalhos de natureza higiênico- sanitríria e tecnológicq cuja formação profissional deverá
atendeÍ ao disposto em legislação específica.

Panígafo único. O DIPOA deverá ser comunicado sempÍe que houver substituição do
profissional de que trata o caput.

48 Os estabelecimentos só podem expor à venda e distribuir produtos que:
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I - não representern risco à saúde pública;

II - não tenham sido adulterados;

III - teúam assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção, fabricação e de

expedição, quando couber; e

IV - atendam às especificações aplicáveis estabelecidas neste DecÍeto ou em normas

complementares.

Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão as providências necessárias para o recolhimento
de lotes de produtos que representem risco à saúde pública ou que teúam sido adulterados.

Art. 49 Os estabelecimentos que produzem, industrializam ou manipulem produtos de

origem animal no Município de Tunas estarão sujeitos à seguintes condiçôes:

I - os estabelecimentos deverão seguir as Nomras Técnicas Municipais vigentes, suas alterações

e atualizações específicas para sua classiÍicação e capacidade de funcionamento;

II - os animais, seus produtos e matérias primas deverão ser acompanhados de documentos
sanitários e fiscais pertinentes para identi{icação e procedência;

III - a manipulação, durante os procedimentos de abate e industrialização, deverá observar os

requisitos do Programa de Boas Práticas de Fabricação (BPF) observando o disposto na

Portaria no 368 de 08 de setembro de 1997, do MAPA e demais disposições pertinentes ou
outras que vierem a substituí-las;

fV - os veículos de tÍansporte de cames e vísceras comestíveis, bem como leite "in nattra" para
beneficiamento e demais produtos de origem animal deverão ser providos de meios para

produção e/ou manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares e a
devida licença para trânsito do órgão competente, a critério do S.I.M., o transporte poderá ser

realizado apenas com meio isotérmico, desde que atendidos os aspectos de higiene e que a
temperatura dos produtos seja mantida até o seu local de enÍrega, conforme legislação vigente;

V - as matérias primas deverâo ser recebidas pelo estabelecimento beneficiador à temperatura
prevista em legislação específica;

VI - a matéria prima que for processada no estabelecimento necessitará de ambiente adequado

e apÍovado pelo DIPOA, conforme Norma Técnica específica;

VII - as matérias-primas dos estabelecimentos que estiverem indicados para os sistemas do
SUSAI-RS ou SISBI-POA obrigatoriamente deverão ser oriundas do mesmo nivel hierárquico
ou maior da equivalência estabelecida;

VIII - é proibido o amazenamento e/ou o uso de produtos, matérias-primas, insumos,
condimentos e outros cujos prazos de validade estejam vencidos;

IX - todos os insumos e aditivos deverão ser mantidos em suas embalagens originais ou, quando
fracionados, deverão manter o registro de identificação e validade;

X - fomecer armírios, mesas, arquivos, liwos, material de escritório e outro material que se
julgue necessá'rio as dependências do S.I.M, para uso exclusivo;
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XI - nenhum estabelecimento de produtos de oriçm animal poderá ultrapassar a capacidade de

suas instalações e eqúPameotos;

)cI - o estabelecimeato poderá a juízo do s.I.M, tabalhar com rnais de um tipo de atividade e

produto e de diferentes cadeias produtivas, devendo, para isso, preveÍ os equipamentos de

àcordo com a necessidade paÍa tal e, no caso de emprcgar a mesma liúa de plocessamento,

deverá ser conclútla uma atividade ou tipo de produção para depois iniciar a outra; e

XIII - seÍá permitida a arfiuzenagem de produtos de origem aoimal comestíveis de nattreza

distinta em uÍla mesma câmara, desde que seja feita com a devida ideatificação, que não

ofereça prejutuos à inocúdade e à qualidade dos produtos e que haja compatibilidade em

relação à temperatura de conservaçâo, ao tipo de embalagem ou ao acondicionamento.

Seção II
Das condições de higiene

Arí 50 Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão asseguÍar que todas as etapas

de fabricação dos produtos de origem animal sejam realizadas de forma higiênica, a fim de se

obter produtos que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à

segrrrrmça e ao interesse do consumidor.

Art 51 Todos os estabelecimentos com registro no Serviço de Inspeção Municipal de

Tunas deverão seguir a Portaria do MAPA N" 368, de 04 de setembro de 1997 , suas alterações

e atualizações, que aprova o Regulamento Técnico sobre as condições Higiênico Sanitárias e

de Boas Prálicas de Fabricação para Esabelecimerúos Elaboradores/Industrializadores de

Alimentos.

Àrt 52 As instalações, os eqúpamentos e os utensílios dos estabelecimentos, devem
ser mantidos em coadiçôes de higiene antes, durante e após a realizaçáo das atividades
industriais.

Patígrafo rimico. Os procedimentos de higienização devem ser realizados regularmenle e

sempre que necessiírio, respeitando-se as particularidades de cada setor indushial, de forma a
evitar a contaminação dos produtos de origem animal.

Aú. 53 Durante os procedimentos de higienização, neúuma matéria-prirna ou produto
deve permanecer nos locais onde está sendo realizada a operação de higrenizaçâo.

§1' Os produtos utilizados na higienüação deverão ser aprovados pelo órgão competente e
serem permitidos para uso em indústria de alimentos.

§2' Todos os produtos de limpeza deverão estar devidamente rohrlados e quando Aacionados
deverão manter a idenüficação, a validade e a recomendação de uso, quando aplicável.

§3o As embalagens oÍiginais devem ser mautidas no estabelecimento, a fim de possibilitar a
verificação das informações do fabricante.

Arí 54 Os fimcionrários envolvidos de forma direta ou indireta em todas as etapas de
produçâo ficam obrigados a cumpú práticas de higiene pessoal e operacional que preseryem a

Ruâ: Ceroline Schmin, ne 388 * CEP: 99330-000 - Tunâs/RS - CNpJ: 92.406.438/0001-92
tone (51) 3767-1070 - E-mail: adm@tunas.rs.sov.br e/ou Eabinete(ôtunas.rs.sov.br

ADMTNTSTRÂçÃO 2025 I ZOze



REPÚBLICÀ FEDERATTVA DO BRÀSIL
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SI]L

PREFEITURA MUNICIPAL DE TT]NAS

inocuidade dos produtos, e os funcionários que trabalham na indústria de p,rodutos de origern

animal de formá direta devem estar em boas condições de saúde e dispor de atestado médico,

devendo este ser no mínimo anual.

§1" Nos atestados de saúde de funcionários envolvidos na manipulação de produtos deve

constar de que os mesmos estEio "aptos a manipular alimentos"'

§2" O funcionário envolvido na manipulação de produtos deve ser imediatamente afastado do

i.uUafro sempre que fique comprovada a existência de doenças que possam contaminar os

produtos, comprometendo sua inocuidâde.

§3" Nos casos de afastamento por questões de saúde, o frrncionrário só poderá retomar às

átividades depois de apresentar documento de saúde que ateste sua aptidão a manipular

alimentos.

§4" A inspeção de saúde poderá ser exigida sempre que a autoridade saniüiria do

éstabelecimento achar necessária, paÍa qualquer empregado do estabelecimento, seus dfuigentes

ou proprietrírios, mesmo que exeÍçam esporadicamente atividades nas dependências do

estabelecimento.

§5o Sempre que ficar identificada a existência de dermatoses ou quutisquer doenças

infectocontagiosas ou repugnantes em qualquer pessoa que exerça atividade na indústria será

ela imediatamente afastada do trabalho.

Art. 55 Os reservatórios de água devem ser protegidos de contaminação externa e

higienizados regularmente e sempÍe que for necessário.

Art. 56 Os funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente, no

processamento de produtos comestíveis, desde o recebimento até a expedição, deverão usar

uniforme completo na cor branca ou outra cor clara que possibilite a fácil visualização de

possíveis contaminações, touca ou outro equipamento que impeça a queda de cabelos dumnte

as atividades e, botas ou outro calçado apropriado em perfeito estado de higiene e conservação,

os quais deverão ser guardados em local próprio.

§ 1' O uniforme deve cobrir todas as partes das roupas utilizadas por baixo, não sendo permitido
que fiquem mangas, capuz e outÍas partes das roupas apaÍentes.

§2" E proibida a circulação dos funcioniírios uniformizados entre axeas de diferentes riscos
sanitiirios ou fora do perímetro industrial.

§3'A lavagem dos uniformes deve atender aos princípios das boas práticas de higiene.

§4'Por uniforme completo entende-se calça, camiseta ou jaleco, protetor de cabeça (gorro ou
touca e, quando necessiirio, capacete) e botâs.

Art, 57 O pessoal que manipula produtos condenados e/ou não comestíveis deve realizar
a desinfecção dos equipamentos e instrumentos com produtos apropriados e aprovados. Exigir-
se-á também nestes casos uniformes diferenciados ou que este trabalho seja realizado ao final
da produção.

Art. 58 E proibida, em toda a iárea industrial, a prática de qualquer hábito que possa
nos alimentos, tais como comeÍ, cuspir ou outras práticas anti-higiênicas.
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Art, 59 São proibidos o consurno, a guarda de alimentos e o depósito de produtos,
roupas, objetos e materiais estÍanhos às finalidades do setor onde se realizem as atividades
industriais, sendo que os estabelecimentos devem proporcionar local e equipamentos adequados

e apropriados para o colaborador depositar objetos e roupas pessoais.

AÍ. 60 E proibido fumar nas dependências destinadas à manipüação ou ao depósito de
matérias-primas, de produtos de origem animal e de seus insumos.

Art 61 Duante todas as etapas de elaboração, desde o recebimento da matéria-prima
até a expedição, incluindo o transporte, é proibido utilizar utensílios que pela sua forma ou
composição possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto, devendo os

mesmos serem mantidos em perfeitas condições de higiene e de maneira que impeça
contaminações de qualquer natureza.

Art. 62 Os equipamentos, carrinhos, tanques e caixas devem ser identificados de modo
a evitar qualquer confrrsão entre os destinados a produtos comestíveis e os usados no transporte
ou depósito de resíduos ou produtos não comestÍveis, desde que a padronização seja
previamente aprovada pelo DIPOA.

Art. 63 Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo de controle
integrado de pragas e vetores.

§1" Os estabelecimentos poderão realizar o controle de pragas de maneira autônom4 sem a
necessidade de contratação de empresa habilitada, desde que comprovem a eficácia do controle
e apresentem laudo/certificado de conhole de pragas assinado pelo Responsável Técnico do

estabelecimento.

§2' Deverá ser aplicado um progrÍrma efrcaz e contínuo de combate às pragas. Os

estabelecimentos e iireas circundantes deverão ser inspecionados periodicamente, de forma a

diminuir ao mínimo os riscos de contaminação.

§3' Quando utilizado o controle químico no interior do estabelecimento, este deve ser executado
por empresa especializada e por pessoal capacitado, conforme legislação específica, e com
produtos aprovados pelo órgão rcgulador da saúde.

§4" Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelo órgão regulador da saúde
para o controle de pragas nas dependências destinadas à manipulação e nos depósitos de
materias-primas, produtos e insumos.

Art. 64 E proibida a pÍesença de qualquer animal alheio ao processo industrial nos
estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal.

Art 65 Lavar e desinfetar, todas as vezes que o S.I.M. julgar necessrírio, quaisquer
instalações e equipamentos.

Aú. 66 Conservar ao abrigo de contaminação de qualquer natureza os pÍodutos
comestíveis durante a sua obtenção, embarque e transporte.

Ârt 67 Deve ser proibida a entrada de pessoas estraúas as atividades, salvo quando
devidamente uniformizadas e autorizadas pelo estabelecimento.
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Arú. 68 Todos os utensílios e recipientes úilizados na manipúação e acondicionamento

dos produtos deverão ser constituídos por materiais atóxicos, próprios para uso em alimentos,

resistentes à corrosão e de fácil higienização.

Ârt. 69 Nos ambientes nos quais hiá risco imediato de contaminaçâo de utensílios e

equipamentos, é obrigatória a existência de dispositivos ou mecanismos que pÍomovam a

sanitização com água renovável à temperatura mínima de 82,2' C (oitenta e dois inteiros e dois

decimos de graus Celsius) ou outro método com equivalência recoohecida pelo Departamento

de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art 70 O S.I.M. detÊrminar:á, sempre que necessârio, melhorias e refomas na§

instalações e nos equipamentos, de forma a mantô-los em bom estado de con§ervação e

funcionamerúo, e minimizar os riscos de contaminaçâo incluindo a prevenção de águas

residuais.

Art. 71 Os eqúpamentos e utensflios (carros, tanques, bombonas, caixas, etc.) devem

ser higienizados de modo a evitar a contamitração cruzada entre aqueles utilizados no

acondicionamento de produtos comestíveis daqueles utilizados no acondicionamento de

prodúos não comestiveis.

Ârt 72 Os estabelecimentos devem inspecionar e manter adequadamente limpas as

oaixas de sedimentação de resíduos, ligadas e intercaladas a rede de esgoto.

Aú. 73 É vedado o emprego de vasilhames de cobre, latão, zinco, barro, ferro estarúado,

madeira ou qualquer outro utensílio que por sua forma e composição possa causar prejuízos à

manipulação, estocagem e traÍsporte de matérias-primas e de produtos usados na alimentação

humana.

Paúgrafo único. O proc,€sso de maturação de queijos deve ser realizado respeitando os

reqúsitos tecnológicos exigidos para o tipo de queijo e os critérios estabelecidos pelo
DepaÍtamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal para garanüa da rastreabilidade do
produto e do controle do período de maturaçiio.

Art. 74 Não é permitido o acondicionamento de matérias-primas ou produtos destinados

à alimentação humana em carrinhos, recipientes ou demais contilentes que teúam servido a

produtos não comestíveis. Os recipientes utilizados para acondicionamento de produtos

condenados ou não comestíveis devem ser identificados de forma a evitar a coataminação
cruzala.

Art 75 Não é pemitida a utilização de dependências do estabelecimento como
residência. Exceto quando a mesma nâo teúa ligação direta com o corpo da industria

Seção III
Da rnspeçáo ante e post mortem e da matança de emergência

Art. 76 A inspeçáo ante e post mortem obedecerá"no que couberem, quanto à sua forma
e condições, as disposições a ela relativas, previstas pela Lei Federal no 1.283, de l8 de
dezembro de 1950, e alteraçôes, e pelo Regulameúo da Inspeção Industrial e Sanitriria dos
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CAPÍTIJLOV

DAS INSTALAÇÔES E EQUIPAMENTOS

Art. 79 Os estabelecimentos deverão dispor de:

I - abastecimento de água para atender, suficientemente, as necessidades de trabalho da area
industrial e das dependências sanitiírias;

II - água quente para usos diversos e suficientes as necessidades do estabelecimento, quando

for necessário;

III - iluminação natural eiou artificial, bem como de ventilação, adequadas e suficientes em
todas as dependências;

a) A iluminação dever:á ser preferencialmente fria, com dispositivos de proteção contra
estilhaços.

IV - piso de material impermeável, resistente à abrasão e à corrosão, ligeiramente inclinado
para facilitar o escoamento das águas residuais, bem como para permitir uma fácil limpeza e
higienização;

V - paredes lisas, impermeáveis de cor clara e de flâcil limpeza e higienização. Os ângulos de
paredes e piso devem ser preferencialmente arredondados e os parapeitos das janelas devem ser
preferencialmente, chanfrados ;

VI - forro de material impermeável, resistente à urnidade e a vapores, constuído de modo a
evitar o acúmulo de sujeir4 de fácil higienização. Pode o mesmo ser dispensado nos casos em
que o telhado proporcione uma perfeita vedação à entrada de poeir4 insetos, pássaros e
assegurar uma adequadâ higienização, a critério do S.I.M.;

VII - dependências, instalações e eqüpamentos para manipulação de produtos não comestíveis,
quando for o caso, devidamente separados e identificados dos produtos comestíveis, devendo
os utensílios úilizados para produtos não comestíveis ser de uso exclusivo para esta finalidade,
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Produtos de Origem Animal (RIISPOA) aprovado pelo Decreto Fedeml n" 9.013, de 29 de

março de 2017, e alterações.

Parágrafo único. Em abatedouros frigoríficos os animais deverão ser obrigatoriamente abatidos
mediante processo humanitário e bem-estar animal nos termos da legislação vigente.

^rt.77 
A lnspeção Municipal em caráter permanente consiste na presença do serviço

oficial de inspeçío para a realização dos procedimentos de inspeção e frslc,alização ante mortem
e posí mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue, de caça, de
anfibios e rçteis nos estabelecimentos.

Art. 78 Durante a fiscalização no estabelecimento e nos casos omissos neste Decreto ou
nas instruções normativas emitidas pelo DIPOA, o S.I.M. seguirá os Regulamentos Técnicos

de Identidade e Qualidade - RTIQs que contemplarão a definição dos produtos, sua tecnologia
de obtenção, os ingredientes autorizados e, no que couber, os parâmetros microbiológicos
Íisico-químicos, requisitos de rotulagem e outros julgados necessários.
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até que sejam recolhidos por empresa tercetrrzÀÃa (graxmia industrial), seodo que o seu

trarsporte será efetuado em veículos fechados específicos e apropriados, ou outro destino deste

de que em conformidade de órgão ambiental competente;

VIII - equipamentos e utensílios adequados, de fácil higienizaçâo, resistentes à corrosão,

atóxicos e que não permitam o acúmulo de resíduos, sendo que a localização dos eqúpamentos
deverá atender a um bom fluxo operacional eütando a contaÍnioação cru?adâ- Não será

admitido uso de materiais como madeira;

D( - barreira sanitaria completa em todos os acessos ao interior da indústria constituída de

lavador de botas com escova, lavatórios de mãos que não utilizem o fecharnerto manual e sabâo

líqúdo inodoro, papel toalha para secagem das mãos ou equiparnentos equivalentes e lixeira
com acionamento por pedal;

X - eqúpamentos e utensílios, tais como mesas, calhas, cârrinhos, caixas, bandejas e outros
oontinentes que recebam produtos comestíveis, serão de superficie lisa, de fácil higienização e

sem cantos angulares, de chapa de material inoxidável, perrniúndo-se o empÍego de material
plástico apropriado as finalidades, ou ainda outro material que venha a ser aprovado pelo
Sewiço de lnspeção e, de um modo geral, devem manter-se lisas as superficies dos
equipamentos que estejam ou possÍrm vir a estm em contato com produtos comestíveis
incluindo soldaduras e juntas;

XI - pias apropriadas pma lavagem de mãos, e pias para lavagem de material em boas condições
de funcionamento, com sabão líquido inodoro, sanitizantes e esterilizadores, quando for o caso,
em número suficiente para a atividade, sendo que estes devem ser utilizados exclusivamente
para higienização constante de facas, fuzis (chairas), serras e demais iastrumentos de trúalho.
Os mesmos devem possuir carga completa de água limpa e a temperatura da água não deverá
ser inferior a 82l,oC (oitenta e dois iateiros e dois décimos de graus Celsius);

XII - rede coletora de efluentes, com dispositivo que evite o refluxo e odores, a entrada de
roedores, insetos e outros animais e que esteja ern conformidade com as exigências dos órgãos
ambientais oficiais;

XIII - dependências sanitrárias e vestiários adequadamente insalados, de dimensões
proporcionais ao número de openários, com acesso indireto às dependências indusriais, quando
localizadas em seu colpo;

XIV - suficiente pe direito de modo que pennita a disposição adequada dos equipamentos e a
operacionalização das atividades pretendidas, principalmente da trilhagem aere4 a fim de que
os aÍrimais pendurados peÍnaneçam com a ponta do focinho distante do piso, de forma a
impedir a contaminação da carcaça;

XV - currais, pocilgas ou apriscos com pisos pavimentados, apresentando ligeiro caimento no
sentido dos ralos, com "cordâo saniüário" para isolamento de 0,30 m nos currais de chegada e
de matançq e de 0,50 m no curral de sequestro. Deverá ainda, ser provido de bebedouros em
tamaúos suficientes para utilização dos animais, ponto de água com pressão suficiente para
facilitar a limpeza e higienização dessas instalaçôes. As pocilgas e os apriscos devem ser
cobertos. Os currais devem atender aos preceitos de bem-estar animal quanto à suas dimensões,
não podendo apÍesentar pontas de pregos, parafirsos, ',cantos vivos,, e outros;
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XVI - espaços mínimos e de equipamentos que permitam um procedimento sanilírio
satisfatódo nas operações de insensibilização, sangri4 esfola, eviscüação, inspeção, toalete das

carcaças, bem sômo na manipulação de miúdos, evitando que haja contato das carcaças com
plataformas e oufos equipamentos, e entre si;

XWI - telas milimétricas em todas as janelas e dispositivos de fechamento automático em outras

purssagens para o interior da indústria de modo a impedir a entrada de insetos, piíssaros e

roedores. É imprescindível, igualmente, que o estabelecimento tenha controle integrado de

pragas e roedores;

XVIII - deposíto independente da área industrial, para guarda de embalagens, recipientes,
produtos de limpeza e outros materiais utilizados na industia;

XD( - câmaras frigorificas em tamanho compalível com a produção diifuia pretendida, com
controle de temperatura;

)O( - de dependência" quando necessiírio, para uso exclusivo do §erviço de Inspeção Municipal.

ArL 80 Os veículos de transporte pam produtos refrigerados (carnes, vísceras

comestíveis e derivados, leite e derivados, pescado e derivados), deverão ser proüdos de meios
para produção e/ou manutenção de frio, observando-se as demais exigências regulamentares de
higiene e conservação, A criterio do S.I.M, o transporte poderá ser realizado apenas com meio
isotérrnico, desde que atendidos os aspectos de higiene e que a tempeÍatura dos produtos seja
mantida até o seu local de entrega, conforme legislação ügente.

Panígrafo único. Podeú ser aceito, a uitério do S.I.M, o uso de equipamentos estilo balcão
frigorífico, para produtos já industrializados, com controle de temperatura.

Aú.81 As demais exigências estruturais serão norrnatizadas através de dispositivos
legais complementares a este Regulamento, de forma diferenciada e específica em face da
classifi cação do estabelecimento.

Panigrafo único. A critério do Serviço de Inspeção poderão ser utilizadas nomtatizações
estaduais e federais de conteúdos pertinentes e que não foram coúempladas neste regulâÍnento,
a fim de assegurar a inocúdade dos produtos e a segurança alimentar, evitando riscos à saúde
do consumidor.

CAPÍTULOVI

DAS REFORMAS, ÂMPLTAÇÕES EIOU ALTERAÇÕES

AÍ. 82 As reformas, ampliações e/ou alterações devem ser previamente autorizadas
pelo DIPOA, devendo a solicitação ser acompanhada dos seguintes dooumentos confomre o
caso abaixo:

I - Reformas, ampliações e/ou alterações que modifiquem a par'te eskutural do estabelecimento:

â) rcquerimento do responsável legal, dirigido ao Diretor do DIPOA, no qual solicita Anritise
do Projeto;
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b) memorial descritivo da construção;

c) cronograma de execução das obras;

d) A critério do s.I.M. poderá ser solicitada planta baixa com a disposição dos equipamentos

e/ou utensílios com a respectiva legenda e/ou denominação e idenüfrcação do propósito da area

com escala mínima de 1/100, caso seja alterado pela modificaçâo solicitada;

e) A critério do S.LM. podeú ser solicitada planta com cortes das salas de abate e/ou produção

e câmaras com escala mínima de 1/100, caso este seja alterado pela modificação solicitada; e

Í) fluxograma de produção, caso este seja alterado pela modificação solicitada.

Art 83 Após aprovada pelo DIPOA e, quando couber, pelos demais setores da

Prefeitura poderá o requerente dar início às reformas.

Seção I

Da Alteração de razão social, do cancelamento voluntiário de registro, da transferência
e da suspensão temporária de atividades

Art. 84 A alteração da razão social ou o cancelamento voh.rntário do Registro deverá

ser encaminhada através de requerimento, assinado pelo proprietrírio do estabelecimento e

encamiúado ao Diretor do DIPOA.

Seção II
Da alteração de razão social

Art. 85 Os processos de solicitação de alteração de razÃa social devem ser instruídos
com os seguij]tes documentos:

I - Requerimento ao Diretor do DIPOA;

II - Termo de Compromisso obrigando-se a acatar todas as exigências formuladas ao
estabelecimento antecessor, sem prejuízo de outÍos que venham a ser determinados;

III - Contrato social do novo estabelecimento, registrado na Junta Comercial, quando CNPJ;

IV - contrato ou certidão de locação, arrendamento ou de compra e venda devidamente
registrado com reconhecimento em Cartório;

V - laudo de inspeção do estabelecimento, atualizado com parecer conclusivo.

Art. 86 Faculta-se a utilização da rotulagem do estabelecimento antecessor, desde que
devidamente autorizado pelo DIPOA, e autorização do cessionrírio sob estrito controle e
fiscalização local.
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Seção III

Do cancelamento voluntiário de registro

Art. 87 Os processos de solicitação de cancelamento de registro devem ser instruídos

com os seguintes documentos:

I - requerimento ao Diretor do DIPOA;

II - termo de encerramento de atividades, onde o responsável pelo estabelecimento se

compromete a encerrar a fabricação de qualquer produto ou derivado de origem animal nas

instalações do referido estabelecimento e inutilizar a rotulagem remanescente.

Parágrafo único. Cancelado o registro, o material pertencente ao S.I'M., inclusive de natureza

científica, o arquivo e os carimbos oficiais de Inspeçâo Municipal, serão recolhidos, bem como

serão inutilizados os rótulos remanescentes.

Seção [V

Da transferência

Art. 88 Neúum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser alienado, alugado ou
arrendado, sem que, concomita.ntemente, seja feita a transferência do registro junto ao DIPOA.

§ 1o No caso do adquirente, locatário ou arrendatário se negar a promover a transferência, o fato
deverá ser imediatamente comunicado por escrito ao DIPOA pelo alienante, locador ou
arrendador.

§2o Os representantes legais e/ou proprieüírios ou as sociedades empresariais responsáveis por
esses estabelecimentos devem cientificar os interessados na aquisição, na locação ou no
arrendamento a situação em que se encontram, durante as fases do processamento da transação
comercial, em face das exigências deste DecÍeto.

§3' Eoquanto a transferência não se efetuar, os representantes legais e/ou proprietiírios e a
sociedade em nome dos quais esteja registrado o estabelecimento continuarão responsáveis
pelas inegularidades que se verifiquem no estabelecimento.

§4'No caso do alienante, locador ou arrendador ter feito a comunicação a que se refere o §1o,
e o adquirente, locatário ou arrendaüário não apresentar, dentro do prazo máximo de trinta dias,
os documentos necessiârios à transferência, será cassado o Íegistro do estabelecimento.

§5' Assim que o estabelecimento for adquirido, locado ou arrendado, e for realizada a
transferência do registro, o novo proprietrlrio e/ou o representante legal, ou a sociedade, será

brigado a cumprir todas as exigências formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de
Yenham a ser determinadas.
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§6o As exigências de que trata o § 5o incluem aquelas:

I - relativas ao cumprimento de prazos de:

a) planos de ação;

b) notificações; e

c) determinações sanitiírias de qualquer natureza.

II - de natureza pecuniríria, que veúam a ser estabelecidas em deconência da apuração

administrativa de infrações cometidas pela anlecessora em processos pendentes de julgamento.

Arí 89 O processo de transferência obedecerríi no que for aplicável, o mesmo critério
estabelecido para o registro.

Art. 90 No caso de transferência de registro, por alteração contmtual ou de razão social,

paralelamente e em separado, deverão ser encaminhados os processos de aprovação de rótulos,
tendo em vista o cancelamento automático da rotulagem do estabelecimento artecessoÍ.

Seção V

Da suspensão tempotíria de atividades

Art. 91 Os estabelecimentos registrados no S.I.M. poderão solicitar suspensão

temporiíria das atividades.

AÍr. 92 Toda e qualquer intem.rpção de atividade, indqrendentemente do período,
deverá ser comunicada ao S.I.M. de forma documental, bem como a retomada da mesma.

Art. 93 A suspensão temponíria será concedida pelo período miáximo de um ano,
prorrogável por igual período.

§1" O estabelecimento deveni solicitar formalmente o retomo as atividades, o cancelamento do
registro ou novo período de pÍorrogação dentro da vigência da suspensão concedida-

§2' Caso não haja a comunicação formal conforme descrito no parágrafo anterior, o
estabelecimento teá seu registro cancelado automaticamente.

§3o No caso de cancelamento do regisfro, deverá ser inutilizada a rotulagem e serão recolhidos
os materiais pertencentes ao S.I.M., além de documentos, lacres e carimbos oficiais.

CAPÍTULOVII

DO REGISTRO DE PRODUTOS, EMBALAGEM, ROTULAGEM E DOS
CARTMBOS DE INSPEÇÃO

Seção I

ADM r NTSTRAçÂO 2 O25 I ZOza
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Do registro de produtos

Art. 94 As matérias-primas e produtos de origem animal que enlrarem em indústria

e/ou no comércio de Tunas deverão proceder de estabelecimento sob inspeção sanitária

oficial, devidamente identificada por rótulos, carimbos, documentos saniüá,rios e fiscais

pertinentes, tendo assim liwe trânsito.

Art. 95 Os produtos industrializados serão devidamente rotulados e embalados

conforme as determinações do S.I.M.

Art. 96 Todo produto de origem animal comestível produzido no Município de Tunas

deve ser registrado no Departamento de Inspeção de Produtos de origem Animal da

Secretaria Municipal da Agricultura ao qual o DIPOA está vinculado, exceto os

estabelecimentos sob inspeção dos Serviços Estadual ou Federal de Inspeção.

§1" O registro que se trata o caput abrange a formulação, o processo de fabricação e o rótulo,

§2o A rotulagem e os produtos de origem animal e seus derivados deverão atender aos

padrões de identidade e qualidade pÍevista pela legislação em vigor atÍâvés dos

Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade (RTIQ), bem como, ao Código de Defesa

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 1 de setembro de 1990), normativas, leis e demais

dispositivos legais de órgãos regulamentares; e

§3" O registro de produtos deve ser renovados a qualquer momento ajuízo do S.I'M.

Art 97 Os produtos definidos nos artigos 308-A, 308-8, 322,410,416, 418, 420, 422

e423,do Decreto No 9.013, de 29 de março de 2017 e suas alterações @ecreto 10468, de 18

de agosto de 2020) são isentos de registro.

Panígrafo único. Na rotulagem dos produtos isentos de regisko deveá constar a expressâo

"Produto Isento de Registro em TI-INAS/RS S.I.M./DIPOA".

AÉ, 98 O processo de solicitação de registro de produtos será feito através do
Formulirio de Registro de Produtos e Rótúos e deverá constar:

I - Matérias-primas e ingredientes, com discriminação das quantidades e dos percentuais
utilizados;
II - Descrição das etapas do processo de produção desde a recepção até sua expedição;

III - Descrição de métodos de controle realizados pelo estabelecimento para garantir a
identidade, a qualidade e a inocuidade do produto;

IV - Relação dos programas de autocontrole implantados, ou a ser pela empresa.
Aú. 99 E permitida a fabricação de produtos de origem animal não previstos neste

Decreto ou em normas complementares, desde que seu processo de fabricação e sua composição
sejam aprovados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.
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Panigrafo único. Nos cÍrsos em que a tecnologia proposta possua similaridade com processos

produtivos já existentes, também seÍá considerado na análise da soücitação a tecnologia

üadicional de obtençâo do produto e as calacterísticas consagradas pelos consumidores.

ArL 100 O DIPOA julgará a pertinência dos pedidos de registro considerando:

I - a segurança e a inocuidade do pÍoduto;

II - os interesses dos consumidores; e

III - a existência de métodos validados de avaliação da conformidade do produto final.

Art 101 As informações contidas no registro do produto devem comesponder

exatamente aos procedimentos realizados pelo estabelecimento.

Art 102 Todos os ingredientes e os aditivos apresentados de forma combinada devem

dispor de informação clara sobre sua composição e seus percentuais nÍui solicitaçôes de registro.

Parágrafo único. Os coadjuvantes de tecnologia empregados na fabricaçâo devem ser

discriminados no processo de fabricação.

Art 103 Nenhuma modificação na forrnulação, lo processo de fabricagão ou no róhrlo
pode ser ralízaáa sem préüa aprovação da aírahzaçáo do legistro no Departamento de

Inspeção de Produtos de Oúgem Animal.

Art 104 O regisbo podeú ser cancelado quando houver descumprimento do disposto

neste de$eto ou em nonnÍts complementares.

Art 105 O registro de produtos podeú ser alterado a qualquer momenlo a juízo do
S.I.M.

Art .106 Todos os ingredientes, aditivos e outros produtos que veoham a compor
qualquer tipo de massa, deverão ter aprovação nos órgãos competentes.

ArL 107 Qualquer produto e dedvado de produto de origem animal deverá ter sua
formulação e rotrÍagem aprovadas previamente pelo DIPOA.

Aú. 108 Somente poderá haver alteração na composição de produto mediante análise e
autorização do DIPOA, através de todos os trâmites listados aateriormenle.

Aú. 109 O estabelecimento que optar pelo cancelamento ou suspensão do produto
deverá encaminhar ao DIPOA a solicitação formal de cancelamento ou suspensão de produto.

§1o Nos casos de suspensão de produto o estabelecimento poderá solicitar a reativação da
fabricaçâo do produto através de solicitação forrnal ao DIPOA, não excedendo a um ano e após
será automaticamente cancelado.

§2o Uma vez cancelado o produto, não podení ser realizada a reativação da fabricação do
produto, devendo, caso seja de interesse da empresa, realizar novo registro do produto para o
retomo da fabricação.

Aú. 110 Para a confecção dos rótrÍos as empresas deverão seguir obrigatoriamente
todas as legislações vigentes que tratam sobre esse tema, suâs alteraçôes e atualizações, bem
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como as determinações dos órgãos normatizadores, incluindo nestes o MAPA, ANVISA,
INMETRO, entre outros.

§1o Os estabelecimentos que não seguirem as noÍrnas de rotulagem estarão sujeitos a seÍem

autuados pelos órgãos normatizadores das legislaçôes vigentes e pelo DIPOA.

§2'E de responsabilidade do estabelecimento e do seu responsável técnico manterem seus

rótulos atualizados de acordo com as legislações vigentes.

Art. 111 Os estabelecimentos não poderão fabricar produtos não registrados sem a

previa autorização e aprovação do DIPOA.

Parágrafo único. Os testes de novos produtos, que deverão obedecer aos padl6es de qualidade

e identidade já defrnidos, deverão ser comunicados ao DIPOA, que emitirá parecer de

deferimento ou não, bem como as regrÍis pam elaboração, identificação, acondicionamento e

destinação dos produtos em teste.

Seção II

Da embalagem, rotulagem e carimbagem

Art, ll2 Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou embalados em
recipientes ou continentes que conÍiram a necessií,ria proteção, atendidas Írs carâcterísticas
específicas do produto e as condições de armazenamento e tÍanspoÍte.

Aú. 113 O material utilizado para a confecção das embalagens que entram em contato
direto com o produto deve ser previamente autorizado pelo órgão regulador da saúde.

Aú. 114 Quando houver interesse sanikíLrio ou tecnológico, de acordo com a natureza
do produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento específico.

Art 115 É permitida a reutilização de recipientes para o acondicionamento de produtos
e de matérias-primas utilizadas na alimentação humana quando íntegros, higienizados e que
assegurem a inocuidade do produto.

Parágrafo unico. É proibida a reutilização de recipientes que teúam sido empregados no
acondicionamento de produtos ou de matérias-primas de uso não comestível, para o envase ou
o acondicionamento de produtos comestíveis.

Art. 116 A embalagem dos produtos de origem animal devení obedecer as condições
de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do
consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente.

Ârt ll7 Os rótulos podem ser utilizados somente nos produtos registrados aos quais
correspondam.

Parágrafo único. As inforrnagões expressas na rotulagem devem retÍatâr fidedignamente a
verdadeira natureza" a composição e as características do produto.

Art. 118 A rotulagem e os produtos de origem aÍrimal deverão atender aos padrões de
identidade e qualidade prevista pela tegislação em vigor através dos Regulamentos Técnicos de

dade (RTIQs), bem como, ao de Defesa do Consumidore
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de 11 de setembro de 1990), roÍmativas, leis e demais dispositivos legais de órgãos

regulamentares.

Art. 119 E vetado o uso de rotulagens sobrepostas ou em duplicidade, as quais

possam causar confusão referente à data de fabricação, à validade, ao lote, ao produto,

ao estabelecimento produtor ou outra informação'

Àú. 120 Os estabelecimentos familiares de pequeno porte de processamento artesanal,

caracterizados conforme art. 4o, inciso II, do Decreto Estadual n" 49'341, de 5 de julho de 2012,

ou outras legislações que venham a substitrí-lo, poderão apresentar no fótulo de seus produtos

artesanais a expressão '?roduto Artesanal".

Parágrafo único. outros estabelecimentos tâmbém poderão apresentaÍ nos rótulos

exprãssão ou identificação relacionada aos produtos artesanais, desde que

comprovadamente atendam ao dispo§to em legislação especíÍica'

ArL 121 As carcaças, partes de carcaças e cortes armazenados, em tr"ansito ou eutlegues

ao comércio devem estar identificados por meio de carimbos, cujos modelos serão fomecidos

pelo DIPOA.

parágmfo único. As caÍcaças de aves e outros pequenos animais de consumo serâo isentos de

"*ãto 
direto no produto, desde que acondlcionados por peças, em embalagens individuais e

invioláveis, onde conste o refeÍido carimbo juntamente com os demais dizeres exigidos para os

rótulos.

AÍí 122 Todos os prodúos de origem animal frnalizados nos estabelecimentos que

elaboram ou industrializam devem estar identificados por meio de rótdos (lacres, etiquetas,

embalagens, aplicados sobre as matérias primas, produtos, vasilhames ou continentes, quer

quando diretamente destinados ao con§umo público, quer quando se destinem a outÍos

estabelecimentos pma beneficiamento) e carimbos, conforme indicado na legislação vigente.

Art. 123 O estabelecimento, em hipótese algum4 poderá fomecer seus carimbos,

embalagens e/ou rotulagens a terceiros.

Panígrafo irnico. No caso da terceirização da produção deve constar a expressão "Fabricada
por" ou expressão eqúvalente, seguida da identificaçâo do fabricante e a expressão "Para" ou

o eqüvaleirte, seguida da idenüficação do estabelecimento mntratante.

Art. 124 O carimbo de inspeção representa a marca oficial do S'I.M. e constitui a
garantia de que o produto é procedeote de estabelecimento inspecionado e fiscalizado pelo
Serviço de Inspeção Municipal.

Parágrafo único. O carimbo oflcial do S.I.M. sen{ estipulado em nomras complementares.

CÀPÍTULOYIII

DA INSPEÇÃO NDUSTRIÀL E SAI{ITÁRIA E SUA PERIODICIDADE
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Seção I
Da inspeção industrial e sanitária

Art. 125 A inspeção e a frscalização industrial e saniüária de produtos de origem animal
abrangem, entre outros, os seguintes procedimentos:

I - coordenar e executar as atividades de auditoria, inspeção e Íiscalização industrial e sanitrf ia
dos estabelecimentos registrados, dos produtos de origem animal comestível e não comestíveis
e seus derivados;

II - inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais, bem como a

reinspeção de produtos e ou matérias-primas de origem animal;

III - verificação das condições higiênico-sanitárias das instalações, dos equipamentos e do
fimcionamento dos estabelecimentos;

IV - verificação da prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos manipuladores de
alimentos;

V - verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos; verificação da rotulagem
e dos processos tecnológicos dos produtos de origem animal quanto ao atendimento da
legislação específica;

VI - coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resútados de análises fisicas,
microbiológicas, Íisico-químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem
necessiírias à verificação da conformidade dos processos produtivos ou dos prodúos de origem
animal, podendo abranger também aqueles existentes nos mercados de consumo;

VII - avaliação das informações inerentes à produção primária com implicações na saúde
animal e na saúde pública;

VIII - avaliação do bem-estar dos animais destinados ao abate;

IX - verificação da água de abastecimento;

X - verificação das fases de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento,
industrialização, fracionamento, conservação, armazenagem, acondicionamento, embalagem,
rotulagem, expedição e transporte de todos os produtos de origem aoimal, comestíveis, e suas
matérias-primas, com adição ou não de vegetais;

)(I - classiÍicação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os padrões fixados em
legislação especíÍica ou em fórmulas registradas;

XII - verificação dos meios de transporte de produtos de origem animal e suas matérias-primas
destinados à alimentação humana;

XIII - controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem animal;

XIV - verificação dos controles de râstreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos
insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva, a partir de seu
recebimento nos estabelecimentos:
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XV - outros procedimentos de inspeção, sempre que recomendarem a práüca e o

desenvolvimento da indústria de produtos de origem animal.

XVI - manter disponíveis registros nosogÍáÍicos e estatísücas de produção de produtos de

origem animal;

XVII - elaborar as normas complementares paxa a execução das ações de inspeção, Íiscalização,
registro e habilitação dos estabelecimentos, bem como registro, classificação, tipificação,
padronização e certificação saniüária dos produtos de origem animal; e

XVIII - elaborar e executaÍ programas de combate à fraude nos produtos de origem animal.
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Seção II

Da inspeção e reinspeção industrial e sanitríria dos estabelecimentos

AÍt. 126 Os animais deverão ser obrigatoriamente submetidos à inspeção veterinriria
ante e post mortem conforme o Decreto 9.013 de 29 de março de 2017 do Ministério da
Agricultura e legislações que vierem a substituir e/ou alterá-lo e, abatidos mediante processo

humanitário, seguindo o preconizado pela Instrugão Normativa no 3 de 17 de janeiro de 2000
do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, ou a que vier a substituir e ou
alterála e demais legislações pertinentes, especificas para cada espécie.

AÍt. 127 A inspeção industrial e sanitríria de estabelecimentos de produtos de origem
animal será realizada preconizando o disposto na legislação municipal vigente. Em casos não
previstos na legislação municipal será obedecido o Decreto Federal no 9.013 de 29 de março de
2017 ou o que vier a substitú-lo e/ou alterá-lo.

Art. 128 O S.I.M. durante a fiscalização no estabelecimento pode coletar amostras para
as análises preüstas neste Deüeto, no RTIQ, em normas complementares ou em legislação
específica, nos programas de autocontrole e outras que se fizerem necessárias ou determinar as

suas realizações pela empresa.

^rt. 
L29 Os padrões de identidade e qualidade dos produtos devem atender ao disposto

no Decreto Federal n" 9.013 de 29 de março de 2Ol7 e suas alterações, e em legislações
complementares e específi cas.

Aú. 130 Os produtos de origem animal podem ser reinspecionados tantas vezes quantas
necessár:ias, antes de serem expedidos para o consumo.

§1' Na reinspeção da came em natureza ou conservada pelo frio, deve ser condenada a que
apresentar qrrâlquer alteração que faça suspeitar de processo de putrefação.

§2" E proibido o retomo ao estabelecimento de origem dos produtos que, na reinspeção, sejam
consideÍados impróprios ao consumo, devendo-se promover sua inutilização ou aproveitamento
condicional, ajuízo do S.I.M.
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Art. 131 Na hipótese de constatação de perda das características originais de
conservação, é proibida a recuperação de &io dos produtos e das matérias-primas que
pennaneceram em condições inadequadas de temperatura

Arí 132 A reinspeção dos produtos deve ser realizada em local ou em instalação que
preserve as condições sanitrírias dos produtos.

Panágrafo único. A reinspeção de que trata o caput abrange:

I - a verificação das condições de integridade das embalagens, dos envoltórios e dos recipientes;

II - a rohrlagem, as marcas oficiais de inspeçâo e as datas de fúricaçâo e de validade;

III - a avaliação das características sensoriais, quando couber;

IV - a coleta de amostr.ls para anrílises fisicas, microbiológicas, ÍIsico-químicas, de biologia
molecular e histológicas, quando couber;

V - o documento sanitrário de trânsito, quando couber;

VI - as condições de manutenção e de higiene do veícu1o tÍansportadoÍ e o funcionamento do
equiparnento de geração de frio, quando couber; e

VII - a presença de produtos de origem animal sem registro no órgão de inspeção sanit,ária
competente ou em desconforrnidade com o âmbito de comercialização da esfera de inspeçâo.

AÉ. 133 Na reinspeção de matérias-primas ou de produtos que apresentem evidências
de alterações ou de ftaudes, devem ser aplicados os pÍocedimentos previstos neste Decreto e
em rronnas complementarcs.

Seção III
Da periodicidade da inspeção

Arí 134 A inspeção industrial e saniüíria realizada pelo S.I.M. deverá ser instalada de
forma pennanente ou periódic4 de acordo com a classificação do estabelecimento.

§1" A inspeção municipal em caráter penÍranetrte consiste na pr€sença do serviço oficial de
inspeção para a realizaçáo dos procedimentos de inspeção e fiscalização ante mortem e post
mortem, durante as operações de abate das diferentes espécies de açougue, nos temros do
disposto no AÍ. 4o, inciso I.

§2o A inspeção em caníter periódico consiste na presença do serviço oficial de inspeção para a
rcalizaçáo dos procedimentos de iospeção e fiscalização nos demais estabelecimentos
registrados ou relacionados e nas outras instalações industriais dos estabelecimentos citados no
ArL 4o, incisos fI ao VI.

§3 A frequência da inspeção de caráter periódic4 ajúzo do DIpoA, será codorme tabela a ser
definida por norma complementar.

§4o Nos estabelecimentos submetidos ao s.I.M, semprc que houver indício de operação
irregular, de sonegaçâo de informaçâo ou de problemas graves tro processo produtivo, será
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implantado Regime Especial de Fiscalização (REF) a critério do S.I.M, a ser definido por norma

complementar.

Art, 135 Os procedimentos de inspeção e de fiscalização poderão ser alterados pelo

DIPOA, mediante a aplicação da análise de risco, de acordo com o nível de desenvolvimento
tecnológico, envolvendo, no que couber, toda a cadeia produtiva, segundo os preceitos

instituídos e universalizados, com vistas à segurança alimentar, sendo implantado através de

norma complementar.

Seção IV

Das aniiiises laboratoriais

Art. 136 As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e qualquer substância
que entre em suÍrs elaborações, estão sujeitos a anáüises ffsicas, microbiológicas, fisico-
químicas, de biologia molecular, histológicas e demais aruiLlises que se fizerem necessií,rias para

a avaliação da conformidade.

Panígrafo único. Sempre que o S.I.M. julgar necessairi o, realizafit a coleê de amostras para
análises laboratoriais.

Arí 137 As coletas de amostra para das anáüises laboratoriais oÍiciais deve ser
executada por servidor do S.I.M.

§1" A amostra deve ser coletada, sempre que possível, na presença do detentor do produto ou
de seu representante, conforme o caso.

§2' A periodicidade e o úpo de anri,lises laboratoriais dos produtos de origem animal, e outros
a serem efetuados pelo estabelecimento, serão definidos através de normas complementares,
observando a iegislação em vigor.

Art 138 As inftações ao presente Decreto, serão punidas administrativamente, em
conforrnidade com a Lei Federal no 7.889, de 1989, e, quando for o caso, mediante
responsabilidade civil e criminal.

Aú, 139 Os servidores do S.l.M., quando em serviço de frscalização ou de inspeção
industrial e sanitária, têm livre entrada a qualquer dia e hor4 em qualquer estabelecimento
registrado no Serviço de Inspeção Municipal.

Seção I

Dos responsáveis pela infração
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Art. 140 São responsáveis pela infração diante das disposições do presente Decreto,

para efeito de aplicação das penalidades nele preüstas, as pessoas fisicas ou jurídicas:

I - produtores de matéria-prima de qualquer natureza aplicável à indústria animal, desde a fonte

de origem até o recebimento nos estabelecimentos registÍados no S.I.M;

lI - proprietrários ou arrendatiírios de estabelecimentos registrados ou não onde forem abatidos

ou recebidos, industrializados, manipulados, transformados, elaborados, preparados,

acondicionados, distribuídos ou despachados produtos de origem animal; e

III - que despacharem ou trÍmsportarem pÍodutos de origem animal.

Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o presente artigo abrange as infrações

cometidas por quaisquer dos empregados ou prcpostos das pessoas fisicas ou jurídicas que

explorarem a indústria dos produtos de origem animal.

Seção II
Das medidas cautelares

Art. 141 Quando houver evidência ou suspeita de que um produto de origem animal
represente risco à saúde pública ou teúa sido alterado, adulterado ou falsificado, o S.I.M.
adotará, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:

I - apreensão do pÍoduto, dos rótulos ou das embalagens;

II - suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;

III - coleta de amostras do produto para Íealização de anií{ises laboratoriais.

§1'Sempre que necessilrio, seni determinada a revisão dos programas de autocontrole dos
estabelecimentos.

§2o As medidas cautelares adotadas devem ser proporcionais e tecnicamente relacionadas aos
fatos que as motivaram.

§3o Quando a apreensão de produtos for motivada por dehciências de controle do processo de
produção, as medidas cautelares poderão ser estendidas a outros lotes de produtos fabricados
sob as mesmas condições.

§4'As medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram à sua aplicação não forem
confi nnadas seÍâo levantadas.

§5'Após a identifrcação da causa da irregularidade e a adoção das medidas corretivas cabiveis,
a retomada do processo de fabricação será autorizada.

§6o A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob suspeita seú autorizada
somente quando o S.I.M constate a inexistência ou a cessação da causa que motivou a adoção
da medida cautelar.
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§7" O disposto no caput não afasta as competências de outÍos órgãos fiscalizadores, na forma
da legislação.

CAPÍTULOX

DAS INTRAÇÔES E PENALIDADES

Seção I

Das Infrações

Art,142 Constituem infrações ao disposto neste Decreto, além de outras previstas:

I - não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notificm o comprador, o
locatrírio ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por ocasião de venda, da locação ou do
arrendamento;

Il - utilizar rótulo não aprovado pelo S.I.M.;

III - ultrapassar a capacidade miíxima de abate, de industrialização, de beneficiamento ou de

atmazefiagem;

IV - deixar de fomecer os dados estatísticos de interesse do S.I.M. nos prazos regulamentares;

V - omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de
fabricação;

VI - não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em resposta ao S.I.M. relativos
a planos de ação, fiscalizações, autuações ou notificações;

VII - não cumprir os prazos determinados nos documentos expedidos pelo S.I.M. e/ou DIPOA;

VIII - elaborar produtos em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de
composição registrados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

IX - utilizar de forrna irregular ou inserir informações ou documentações falsas, enganosas ou
inexatas nos sistemas informatizados do Ministério da Agricútura, Pecuiiria e Abastecimento
ouDIPOA;

X - não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco à saúde ou que tenham
sido adulterados;

XI - construir, ampliar, remodelar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do projeto;

XII - elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica ou em desacordo
com os processos de fabricação, de forrnulação e de composição registrados pelo Departamento
de tnspeção de Produtos de Origem Animal;

XIII - expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em condições
inadequadas;

XIV - expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registrados no DIPOA;
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)OO(VI - produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;

rcO(VII - utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ou sem

procedência coúecida;

X)OryIII - receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conservaÍ, arÍnazenar,

acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem animal sem possuir registro no
órgão de frscalização competente;

XXXIX - descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de irutalações ou
equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impostas em decorrência de fiscalizações
ou autuâções, inclúdas aquelas determinadas por medidas cautelares; ou

XL - não realizar os trataÍrentos de destinação industrial ou de aproveitannento condicional
estabelecidos neste Decreto ou em nonnas complementares ou não dar a destinação adequada
aos produtos condenados.

XLI - não apresentar produtos de origem animal sujeitos à reinspeção obrigatória no local de
reinspeção autorizado;

Art 143 Consideram-se impróprios paÍa o consumo humano, na forma em que se
apÍesentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os produtos de origem animal que:

I - apresentem-se alterados;

II - apresentem-se adulterados;

III - apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, r.mçosos, com características
fisicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer sujidades ou que demonshem pouco cuidado
na manipulação, na elaboração, na conservação ou no acondicionamento;

IV - contenham microrganismos patogênicos em nlveis acima dos limites permitidos neste
Decreto, em nornas complementares e em legislação específica;

V - revelem-se inadequados aos fins a que se destinam;

VI - sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento com pÍodutos de uso
veterinrírio durante o período de carência recomendado pelo fabricante;

VII - sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de uso veterinií,rio que
possam prejudicar a qualidade do produto;

VIII - apresentem embalagens estufadas, exceto quÍrndo parte do processo tecnológico de
fabricação;

IX - apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à contaminação e à
deterioração;

X - estejam com o prazo de validade expirado;

XI - contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite estabelecido em
legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consumidor;

XII - conteúam substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis acima dos limites
em legislação específica;
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XIII - não possum procedência conhecida; ou

;gV - não estejam clararnenk identificados como oriundos de estabelecimento sob inspeção

sanitaria

Parágrafo único. Outras situações não preústas nos incisos de I a XIV podem tomar as

matérias-primas e os produtos impróprios para consumo humano, confoÍne critérios definidos
pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art 144 Além dos casos previstos no Art. 150, as cames ou os produtos ciárneos devem
ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se apresentam, quando:

I - sejarn obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação previstos neste Decreto

e em noÍnas complementaÍe s;

II - estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a pÍesença de mofos seja uma

consequência natural de seu processamento tecnológico; ou

III - estejam infestados por parasitas ou com indícios de açâo por insetos ou roedores.

Parágrafo único. São ainda considerados impróprios paxa consumo humano â came ou os

produtos qimeos obtidos de animais ou matérias-primas animais não submetidos à inspeção

sanitrária oficial.

Art. 145 Além dos casos previstos no Art. 150, o pescado ou os produtos de pescado

devem ser considerados impróprios para coffumo humano, na forma como se apreseÍrtam,
quando:

I - esteiam em mau esêdo de conservação e com aspecto repugnante;

II - apresentem sinais de deterioração;

III - sejam portadores de lesôes ou doenças;

IV - apresentem infecção muscular maciça por parasitas;

V - teoham sido tratados por antissépticos ou conservadores não aúorizados pelo Departamento
de Inspeção de Produtos de Origem Animal; ou

VI - tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capfurados em operaçôes de pesca.

VII - apresentem perfuiações dos envoltórios dos embutidos por parasitas.

ArL 146 Além dos casos previstos no Art. 150, os ovos e derivados devem ser
considerados impóprios para consumo humano, na forma como se encontram, quando
apresentem:

I - alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rompida, presença de
manchas escuras ou de sangue alcançando também a clara, presença de embrião com maacha
orbitiária ou em adiantado estado de desenvolvimento;

II - mumificação ou es§am secos por outra causa;

III - podridâo vermelha, negra ou branca;

por fingos, extema ou intemamente;
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V - sujidades externas por materiais estercorais ou teoham tido contato com substâncias capazes

de tansmitir odores ou sabores esfaúos;

VI - rompimento da casca e estejam sujos; ou

VII - rompimento da casca e das membmnas testríceas.

panígrafo único. são também considerados impróprios para consumo humano os ovos que

foram submetidos ao processo de incubação.

Arl. 147 Além dos casos previstos no Art. 150, considera-se impróprio para qualquer

tipo de aproveitamento o leite cru, quâodo:

I - provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal competente;

II - na seleção da materia-prim4 apresetrte resíduos de produtos inibidores, de neutralizantes

de acídez, de reconstituintes de densidade ou do índice crioscópico, de conservadores, de

agentes inibidores do crescimento microbiano ou de outras substâncias estranhas à sua

composição;

III - apresente corpos estranhos ou impuÍ€zâs que causem repugnância;

IV - revele presença de colostro.

Panígrafo único. O leite considerado impróprio para qualquer tipo de aproveitamento e qualquer

produto que teúa sido prepmado com ele ou que a ele tenha sido misturado devern ser

descartados e inutilizados pelo estabelecimento.

Aú, 148 A1ém dos casos previstos no Art. 150, são considerados impróprios para

consumo humano, na forma como se apresentam, o mel de abelhas sem ferrão que evidenciem
fermentaçâo avançada ou hidroximetilfirrfural acima do estabelecido, confotme o disposto em
nortnas complementares.

LÍt. 149 Para efeito das infraçôes previstas neste Decreto, as matérias-primas e os
prodúos podem ser considerados alterados ou adulterados.

§l' São considerados alterados as matérias-primas ou os produtos que não apresentem
condições higiênico- sanitárias adequadas ao fim a que se destinam e incortem em risco à saúde
pública.

§2o São considerados adulterados as matérias-primas ou os produtos de origem animal:

I - fraudados:

a) as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou totalmente de seus
componentes câÍacterísticos em razão da substituição por outros inertes ou estranhos e não
atendem ao disposto na legislação específica;

b) as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, de coadjuvantes
de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de dissimular ou de ocultar alterações,
deficiências de qualidade da matéria-prima ou defeitos na elaboraçâo do produto;
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c) as matérias-primas e os produtos elúorados com adição de ingredientes, de aditivos, de

coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de aumentar o volume ou o peso

do produto; ou

d) as matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados em desacordo com a

tecnologia ou o pÍocesso de fabricação estabelecido em nornas complementares ou em
desacordo com o processo de fabricação registrado, mediante supressão, abreviação ou

substituição de etapas essenciais para qualidade ou identidade do produto.

II - falsificados:

a) as matérias-primas e os produtos em que teúam sido utilizadas denominações diferentes das

previstas neste Decreto, êm nornas complementares ou no registro de produtos junto ao
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

b) as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados,
expostos ou não ao consumo, com a aparência e as características gerais de outro produto
registrado junlo ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal e que se

denominem como este, sem que o sejal

c) as matérias-primas e os produtos que teúham sido elaborados de espécie diferente da
declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro do produto;

d) as matérias-primas e os produtos que não teúam sofrido o processamento especificado em
seu registro, expostos ou não ao consumo, e que estejam indicados como um produto
processado;

e) as matérias-primas e os produtos que sofram altemções no prazo de validade; ou

f) as matérias-primas e os produtos que não atendam as especificações referentes à nahueza ou
à oígem indicadas na rotulagem.

Art. 150 Nos casos preüstos nos artigos 150 ao 156 independentemente da penalidade
adminisfiativa aplicável, podem ser adotados os seguintes procedimentos:

I - nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-primas e os produtos podem
ser condenados ou pode ser autorizado o seu aproveitamento condicional para a alimentação
animal; e

II - nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das matérias-primas e dos
produtos para fins não comestíveis.

Seção ll
Das penalidades

Art 151 As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terâo natureza
pecuniríria e/ou consistirão em obrigação de fazs ou de não fazer, assegurados os direitos à
ampla defesa e ao conhaditório.

Art, 152 Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, a infração ao
neste Decreto ou em nonnas referentes aos de
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animal, considerada a sua natureza e a sua gravidade, acarretará, isolada ou cumulativamente,

conforme a Lei Municipal N' 1.455/2025.

Art. 153 Para fins de aplicação da sanção de muita de que tÍata o inciso II do art. 7o, da

Lei Municipal N" 1.455/2025 são consideradas:

I - infrações leves as compreendidas nos incisos I a IX do Art. 142;

II - infrações moderadas as compreendidas nos incisos X a XVIII do Art. 142;

III - infrações graves as compteendidas nos incisos XIX a XXVIII do Art. 142; e

IV - infraçôes gravíssimas as compreendidas nos incisos )O(X a XL do Art. 142.

§1" As infiações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão receber graduação

superior, nos cÍlsos em que a falta cometida implicar risco à saúde ou aos interesses dos
consumidores, ou, ainda, pelas sucessivas reincidências.

§2o Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normas complementares, será

aplicada multa no valor compreendido entre um e cem por cento do valor miíximo da mút4 de

acordo com a gravidade da falta e seu impacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas
as circunstáncias atenuantes e agravantes previstas no Art. 154, parágrafos lo e 2o.

Art. 154 Para efeito da fixação dos valores da multa de que trata o inciso II do arÍ.7",
da Lei Municipal N' 1.455/2025 serão considerados, além da gravidade do fato, em vista de
suas consequências para a saúde pública e para os interesses do consumidor, os antecedentes
do infrator e as circunstâncias atenuantes e agrâvantes.

§ 1" São consideradas circunstâncias atenuantes:

I - o infrator ser primário na infração;

II - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;

III - o infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as consequências do ato lesivo
que lhe for imputado;

IV - a infração cometida configuÍar-se como sem dolo ou sem má-fé;

V - a infração ter sido cometida acidentalmente;

VI - a infração não acarretar vantagem econômica paÍa o infrator;

VII - a infi:ação não afetar a qualidade do produto; ou

VIII - o infrator compÍovar que corrigiu a inegularidade que motivou a infração, até o prazo de
apresentação da defesa.

§2 Sâo consideradas circunstâncias agravaÍúes:

I - o inÊator ser reincidente específico;

II - o infiator ter cometido a infração com vistas à obtengâo de qualquer tipo de vantagem;

III - o inftator deixm de tomar provid&rcias para evitar o ato, mesmo tendo conhecimento de
sua lesividade para a saúde pública;
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IV - o infrator tel coagido outrem para a execuçâo material da in-fração;

V - a infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para o consumidor;

VI - o infratoÍ ter colocado obstáculo ou embmaço à ação da fiscalização ou à inspeção;

VII - o infrator ter agido com dolo ou com má-fé; ou

VIII - o infrator ter descumprido as obrigações de deposiüírio relativas à guarda do produto.

§3' Na hipótese de haver concutso de circunstâncias atenuaütes e agravantes, a aplicação da
pena deve ser considerada em razão das que sejam preponderantes,

§4o Verifica-se reincidência quando o inÊator cometer nova infração depois do hânsito em
júgado da decisão administrativa que o tenha condenado pela infração anterior, podendo ser

genérica ou específica.

§5o A reincidência genérica é caracterizada pelo cometimento de nova infração e a reincidência
específica é caracterizada pela repetição de infração já arÍeriorrnente cometida.

§6" Para efeito de reincidência, nâo prevalece a condenação anterior se entre a data do
cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa e a data da irúação posterioÍ tiver
decorrido mais de dois anos, podendo norma específica reduzir esse tempo.

§7' Quando a mesma ir.fração for objeto de enquadramento em mais de um dispositivo deste
Decreto, prevalece para efeito de pmição o enquadramento mais específico em relação ao mais
genérico.

Art 155 As multas a que se refere este CapíhÍo nâo isentam o infrator da apreensão ou
da inutilização do prodúo, da hteÍdição total ou parcial de instalações, da suspensão de
atividades, da cassação do registro do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais medidas
couberem.

Panágrafo único. A cassação do registro do estabelecimento cabe ao Diretor do S.I.M. e ao
Prefeito Municipal.

Aú. 156 Na hipótese de apuração da prática de duas ou mais infrações em um processo
adminishativo, as penalidades serão aplicadas cumulativamente para cada infração praticada.

AÍ. 157 Para fins de aplicação das sanções de apreensão ou condenação das matérias
primas e dos produtos de origem animal quando não apresentarem condições higiênico-
sanitárias adequadas ao fim a que se destinam ou que se encontrem alterados ou adulterados,
sem prejufuo de outras previsões deste Decreto, nos casos definidos nos artigos 143 a 149.

Prrágrafo único. Cabe ao ilrftator arcar com os eventuais custos de remoção, de tanspoÍte e de
destruiçâo dos produtos condenados.

ArL 158 A sanção de que trata a suspensão das atividades, quando causar risco ou
ameaça de natureza higiênico-sanitríria ou quando causar embaraço a ação fiscalizadora, será
aplicada nos seguintes casos, sem prejúzo a outras previsões deste Decreto, quando
caracterizado risco ou arneaça de natureza higiênico-sanitrária:
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I - desobedi&rcia ou inobservância às exigências sanilarias relativas ao funcionamento e à
higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e dos trabalhos de manipulação e de
preparo de matérias-primas e produtos;

II - omissão de elementos informativos sobre a composição centesimal e tecnológica do
processo de fabricação;

III - alteração de qualquer matéria-prim4 ingrediente ou pÍodúo de origem animal;

IV - expedição de matérias-primas, ingedientes, produtos ou embalagens aÍ[azenadas em
condições inadequadas;

V - recepção, utilização, transporte, aÍmazenagem ou expediçâo de matéria-prim4 ingrediente
ou produto desprovido de comprovação da sua procedência;

VI - simulação da legalidade de matérias-primas, ingredientes ou produtos de origem
descoúecida;

VII - utilização de produtos com pÍazo de validade expirado em desacordo com os critérios
estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares ou apor aos produtos novos prazos
depois de expirada a validade;

VIII - produção ou expedição de podutos que representem risco à saúde pública;

D( - produção ou expedição, para fins comestíveis, de produtos que sejam impróprios ao
consumo humano;

X - utilização de matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados ou sem
procedência conhecida no preparo de ptodutos usados na alimentação humana;

XI - utilização de processo, substância, ingredientes ou aditivos que não atendam ao disposto
na legislação específi ca;

)üI - utilização, zubstituição, subtração ou remoção, total ou parcial, de matéria-prima, produto,
rótrÍo ou embalagem, apreendidos pelo S.I.M. e mantidos sob a guarda do estabelecimento;

XIII - prestação ou apresentação ao S.LM. de informações incorretas ou inexatas referentes à
quantidade, à qualidade e à procedêucia das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos;

XIV - fraude de registros sujeitos à verificação pelo S.LM.;

XV - ultrapassagem da capacidade mrixima de abate, de indushializaçâo, de beneficiamento ou
de arrnazenagem;

XVI - aquisição expedição ou distribuição de produtos de origem animal
oriundos de estabelecimento não registrado no s.I.M de Tunas, aos serviços de Inspeção
Estadual ou Federal ou que não conste no cadâstro geral do SISB-pOA ou SUSAF-RS;

xvII - não realüação de recolhimento de produtos que possaÍn incorrer em risco à saúde ou
que teúam sido adulterados;

XVIII - início de atividade sem atendimentos às exigências ou as pendências estabelecidas por
ocasião da concessâo do tíhrlo de registro;
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XD( - recebimento, manipulação, benefiçiamento, indushialização, fracionamento,
conservação, armazenamênto, acondicionamento, embalagem, rofiÍagem ou expedição de
produtos de origem animal que não possuam regisko no órgão de fiscalização competente;

)O( - descumprimento de determinações sanitárias de interdição total ou parcial de instalações
ou equipamentos, de suspensão de atividades ou de oulras impostas em decorrência de

fiscalizações ou autuações, inclúdas aquelas determinadas por medidas cautelares; ou

)O(I - não realização de tratamentos de destinação industrial ou de aproveitamento coadicional
estabelecidos neste Desreto ou em normas complementares ou náo destinação adequada a
produtos condenados.

)O(I - não cumprimento dos prazos estabelecidos em seus pÍogramas de autocontrole, bem
como nos documentos expedidos ao S.I.M, em atendimento a planos de ação, Íiscalizações,
autuações, intimações ou notificações.

Art. 159 A sanção de suspensão das atividades, quando causar risco ou ameaça de
natureza higiênico-sanitrária ou quando causar embaraço a açtio fiscalizadora, será aplicada nos
termos do inciso [V do art. 7", da Iri Municipal N' 1.455/2025 quando o infrator:

I - embaraçar a ação de servidor do S.LM. no exercício de suas finções, visando dificultar,
retardar, impedir, restingir ou burlar os trabalhos de fiscalização;

II - desacata, intimidar, ameaçar, agredir, tentm subomar servidor do S.I.M.;

III - omitir elementos informativos sobre composíção ceotesimal e tecnológica do processo de
fabricação;

lV - simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produtos de origem
desconhecida;

V - utilizar, substituir, subtrair ou removeÍ, total ou parcialmente, materia-prim4 produto,
rótulo ou embalagem, apreendidos pelo S.I.M. e mantidos sob a guarda do estabelecimento;

VI - fraudar documentos oficiais;

VII - Êaudar registros sujeitos à veriÍicação pelo S.I.M.;

YIII - descumprir determinações sanit írias de interdição total ou parcial de instalações ou
equipamentos, de suspensão de atividades ou de outras impostas em decorrência de
fiscalizações ou autuações, inclúdas aquelas detenninadas por medidas cautelares; ou

D( - prestar ou apresentar ao DIPOA informações, declarações ou documentos falsos;

X - não realizar o Íecolhimento de produtos que possÍrm incorrer em risco à saúde ou aos
interesses do consumidor.

Art. 160 A penalidade de suspensão das atividades, quaado causar risco ou ameaça de
Í:a'Í'uÍezÃ higiênico-sanitfuia ou quando causar embaraço a ação fiscalizadora será aplicada
também, tros termos do disposto no Art. 159, sem prejúzo de outras previsões deste Decreto,
nos seguintes casos, quando caracterizado o embaraço à ação fiscalizadora:
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I. não cumprimento dos prazos estabelecidos nos documsntos sxpedidos ao S.I.M., eÍn
at€ndimento a plianos de ação, fiscalizações, aufuações, intimações ou notificações de forrra
deüberada ou de forma recorrente;

II. prestação ou apresentação ao S.I.M. de informações incorretas ou inexatas referentes à
quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos;

III. utilização de forma irregular ou inserção de informações ou documentação falsas, enganosas
ou inexatas nos sisternas informatizados do Ministério da Agricultura, Pecu:ária e

Abastecimento; ou

IV. prestação ou apíesentação de informaçôes, declaraçôes ou documentos falsos ou inexatos
perante o órgão fiscalizador, referenG à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-
primas, dos ingredieates e dos produtos, ou sonegação de informação que, direta ou
indiretamente, interesse ao S.I.M. e ao consumidor.

Art 161 As sanções de interdição total ou parcial do estabelecimento em decorrência
de adulteração ou falsificação habitual do produto ou de suspensão de atividades orimdas de
embaraço à ação fiscalizadora serão aplicadas pelo prazo de, ns Írínim6, sete dias, que podeú
ser prorrogado ern quinze, trinta ou sessenta dias, de acordo com o histórico de infrações, as
sucessivas reincidências e as demais circunstâncias âgravaútes preüstas no art.154, panigrafo
2', independentemente da correção das irregularidades que as motivaram.

Art. 162 Caracteriza-se a habitualidade na adulteração ou na falsificaçâo de produtos
quando constatada a idêntica infração por três vezes, consecutivas ou não, dentro do período de
doze meses;

ArL 163 As sanções de cassação de registro ou de relacionamento do estabelecimento
devem ser aplicadas nos casos de:

[ - reincidência na práüca das infrações de maior gravidade previstas íeste Decreto ou em
normas complementares;

II - reincidência em infração cuja penalidade teúa sido a interdiçâo do estabelecimento ou a
suspensão de atividades, nos períodos mrlximos fixados no Art. 162; e

III - nâo levanlamento da interdição ou da suspensão do estabelecimento depois de decorridos
doze meses-

CAPÍTULOXI

Seção I

Do Processo Administrativo Sanit..írio (pAS)

AÍ. 164 o desc,mprimento as disposições deste Decreto e às normas complementares
será apurado em procôsso administrativo devidamente instruído, iniciado com a lawatura do
auto de inftação, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.
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Seção l1

Do auto de iufração

Art. 165 O auto de infração seú lavrado por médico veterinário do S.I.M que houver

constatado a infração, no local onde foi comprovada a irregularidade ou na sede do órgão de

fiscalização.

Art. 166 O Processo Administrativo terá início com a lavratura do aúo de infração, o
qual deve conter:

I - Data" hora e local em que foi constatada a infração;

II - Nome e endereço do infiator;

III - Ato ou fato constitutivo de infração;

IV - Disposição legal infringida;

V - Assinatura e identificação do autuante; e

VI - Assinatura do autuado ou, na ausência ou recusa deste, de ao menos I (uma) testemunha

§1o Havendo circunstâncias ou fatos impeditivos à lavratura do auto de infração no local onde
as inegularidades foram constatadas, este poderá ser lavrado em outro local e encaminhado ao

infr ator posteriormente.

§2" No caso do infrator não estar presente ou recusar-se a assinar o auto de infração, assim
como as testemuúas, quando as houver, será feita declaração a respeito no próprio auto,
remetendo-a uma das vias do auto de inftação para ciência do infrator por via postal, com aviso
de recebimento - AR, ou outro meio que assegure a cientificação do interessado.

§3'A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do autuado, ao receber sua cópia,
caracterizam intimação válida para todos os efeitos legais.

Art. 167 A autoridade que lawar o auto de infiação deve extrailo em três vias, sendo
que a primeira será entregue ao infrator, a segunda será anexada ao Processo Administrativo
Sanitário e a terceira constituirá o próprio talão de infrações.

Art 168 Além das imputações do art. 140 deste presente Decreto, para fins de apuração
administrativa de infrações à legislação referente aos produtos de origem animal e aplicação de
penalidades, será considerada como data do fato gerador da infração a data em que foi iniciada
a ação fiscalizatória que permitiu a detecção da inegúaridade, da seguinte forma:

I - a data da fiscalização, no caso de infraçôes constatadas em inspeções, fiscalizações ou
auditorias realizadas nos estabelecimentos ou na anrflise de documentagão ou informagões
constantes nos sistemas eletrônicos oficiais; ou
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II - a data da coleta no caso de produtos submetidos a análises laboratoriais.

Seção lll
Da ciência

Art 169 A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pessoalmente, ou por via
postal, com Aúso de Recebimento - AR ou outro meio que assegure a certeza da cientificação
do interessado.

§1" No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido ou na
impossibilidade da cientificação, a ciência será efetuada por publicação oficial.

§2'A manifestação do administrado quanto ao conteúdo da cientiÍicação supre a falta ou a
irregularidade desta.

Seção IV

Da defesa, do recurso e seus prazos

Art 170 A defesa do aufuado deve ser apresentada por escrito e protocolada no
S.I.M/DIPOA no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da cientiÍicação oficial.

Aú. 171 Depois de encerrado prazo da defesa esta deve ser juntada ao processo, e

encaminhado com relatório ao Diretor do S.I.M que deve proceder ao julgamento em primeira
instância e, em segunda instáncia, ao Prefeito Municipal.

§lo Em caso de impedimento do Diretor do S.I.M. em julgar a primeira instânci4 como nos
casos em que este for o autuador, caberá a decisão da primeira instância ao Secretrírio Municipal
da Agricultura e Meio Ambiente.

§2" Após a ciência da decisão proferida na primeira instância, cabe recurso, em face de razôes
de legalidade e do mérito, tro prÍrzo de 15 (quioze) dias, contado da data de ci&rcia ou da data
de dil,ulgação oficial da decisão, ao Prefeito Municipal, que decidirá em segunda e ultima
instância.

§3o No caso de não apresentação de recurso em segunda instância no prazo regulamentar, sení
automaticamente impúada ao estabelecimento a decisão da primeira instância.

fut. 172 Ultimada a instrução do processo administrativo sanitiário, uma vez esgotados
os pÍitzos para recuÍsos sem apresentação de defesa ou apreciados os recursos, a autoridade
sanitrária proferini a decisão final baseada na decisão adrriinistrativa, dando ciência ao infrator
e o processo por concluso, procedendo seu arquivamento no S.I.M.

Ârt 173 A lawatura do auto de in&ação não isenta o infrator do cumprimento das
exigências que o tenham motivado, apresentando, quando for o caso, novo prazo paxa o
cumprimento, findo o qual podenL de acordo com a gravidade da falta e a juízo do S.I.M, ser
novamente lal,rado o auto de infração pelo mesmo motivo.
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§ 1" Sempre que for lavrado o auto de inÊação os estabelecimentos deverâo apresentar um plano
de ação ao S.I.M. contendo as ações corretivas imediatas e programadas para a
resoluçãoladequação das não conformidades/infraçôes, no pÍam de 15 (quinze) dias a contar
da ciência do auto.

§2' O Plano de Ação referido no caput deste artigo não constitui defesa ao Auto de Infração.

Art. 174 Podeú ser dado conhecimento público dos produtos e dos estabelecimentos
que incorrerem em adulteração ou falsificaçâo comprovada em processos com trânsito em
julgado no âmbito adminishativo.

Panígrafo único. Também pode ser divulgado o recolhimento de produtos que coloquem em
risco a saúde ou os interesses do consumidor.

Aú. 175 Os servidores do S.I.M, quando em serviço da fiscalização ou de inspeção
industrial e sanitrária, têm livre entrada a qualquer dia e hora, em quaisquer dos estabelecimentos
que manipuleüL axmazenem ou transacionem de qualquer forma com produtos de origem
animal registrados no S.I.M.

Seçâo IX
Do julgamento

Art. L76 Após juntada ao pÍocesso a defesa, impugnação ou termiúo do prazo para sua
apÍesertação, o aufuante deverá encaminhar para julgamento em primeira instáncia o relatório
de instrução.
Parágrafo único. Quando o autuado não apresentar defesa dentro do prazo legal, o Diretor do
S.I.M. deverá anexar ao PAS o terrno de revelia.
Àrí 177 O recurso em segunda e ultima instância deveú respeitar os pmzos e os procedimentos
preüstos pma a interposição da defesa na instáncia anterior.

Art. 178 O não recolhimento do valor da multa no pfttzo de trinta dias, implicará o
encaminhamento do débito para inscrição em divida ativa com a municipalidade.

CAPÍTULO )flI
DA§ DTSPOSTÇÕES rrXarS

Art. 179 Os arquivos do S.I.M. são considerados conÍidenciais, necessilando de
solicitação por escrito dirigida ao Diretor do S.I.M. para visualização e acesso, não sendo
permitida a reproduçâo total ou parcial de qualquer documento, exceto sob autorização do
Diretor do S.I.M.

Parágrafo único. Ficam isentos de solicitação por escrito os chefes do poder executivo, o
Secretrírio da pasta e os servidores do S.I.M.
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Art. 180 Todo abate de animais p:na coúsumo ou indushialização realizado em

estabelecimento ou local não registrado no Serviço Oficial de Inspeção (Municipal, Estadual

ou Federal) será corsiderado clandestino, zujeitando-se os seus íesponsáveis à apreensão e

condenação das cames e/ou produtos, ficando ainda submetidos as demais penas da lei.

AÍ. 181 Para realizat os serviços de fiscalização no nivel do comércio, o S.I.M. poderá
participar, em caráter supletivo com a Secretaria Mruricipal da Saúde através do Departamento
de Vigilância Saniüária - DVS e/ou outros órgãos públicos, de ações de fiscalização em nível
de consumo. Esta inspeção exigirá a comprovação e a documentação da origem, bem como, as

condições de higieoe das instalações, operaçôes e eqúpamentos dos estabelecimentos.

Art. 182 Fica determinado ao Semeüário da Pasta e ao Diretor do S.I.M. expedir
Instruções Normativas com finalidade de disciplinar os proeedimentos do serviço de inspeção
municipal, quanto à observância de regras e procedimentos citados neste decreto.

Art. 183 A critério do Serviço de Inspeção Mtmicipal poderão ser utilizadas
normatizações estaduais e federais de conteúdos peúinentes e que nâo foram contempladas
neste regularrento, a frm de assegurâÍ a inocúdade dos produtos Ç a seguança alimentar,
evitando riscos à saúde do consumidor.

Art 184 As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas através de dotações
orçamentrárias próprias.

Aú. 185 Revogam-se as disposições em contrfuio, especiaknente o Decreto Municipal
n" 1.937, de 09 de agosto de2023.

Art 186 Este Decreto entra em vigor na data da sua pubücação.

Gabinete do Prefeito Murdcipal de Tunas, Estado do Rio Grande do Sul, aos 07 dias do
mês de agosto de 2025.

Registre-se e publique-se em 07108/2025.

Prefeito pal

Claucidio Wendel'
Secretrário de Administração e Planejamento

Rua: Carolina Schmitt, ne 388 - CEP: 99330-000 - Tunas/RS - CNpJ: 92.406.438/0001,92
Fone (51) 3767-L070 - E-mail: adm@tunas.rs.qov.br e/ou gâbinete@tunâs.rs.Eov.br

ADMINTSTRAÉO 2025 12028

Paulo Henrique Reuter


